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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 97/2022 

 
Processo Pregão Eletrônico 76/2022 

 
Partes: MUNICIPIO DE RONDON e a empresa SEA - SERVIÇOS DE EQUIPEMENTOS E 
LOCAÇÕES EIRELI 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação 
de palcos, tendas, fechamento em aço, gradil, geradores, sanitários químicos, estrutura de som 
e iluminação, estrutura para rodeio, segurança não armada, brigadistas e outros, para 
realização do evento “Agro Rondon”, em comemoração ao 68º aniversário deste município. 
 
Valor: R$  67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais) 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
produto(s)/material(is) e/ou execução dos serviços, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos 
recursos municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

0901 13 392 4 2 030 MANUTENÇÃO DOS 
PROCESSOS CULTURAIS 3.3.90.39.12.00 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS 

0901 13 392 4 2 030 MANUTENÇÃO DOS 
PROCESSOS CULTURAIS 3.3.90.39.05.00 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 23/01/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 21/10/2022. 
 
Rondon – Pr, 21 de outubro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 99/2022 

 
Processo Pregão Eletrônico 76/2022 

 
Partes: MUNICIPIO DE RONDON e a empresa JACKELINE SERTORI - INSIDE SALES 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação 
de palcos, tendas, fechamento em aço, gradil, geradores, sanitários químicos, estrutura de som 
e iluminação, estrutura para rodeio, segurança não armada, brigadistas e outros, para 
realização do evento “Agro Rondon”, em comemoração ao 68º aniversário deste município. 
 
Valor: R$  38.880,00 (Trinta e Oito Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
produto(s)/material(is) e/ou execução dos serviços, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos 
recursos municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

0901 13 392 4 2 030 MANUTENÇÃO DOS 
PROCESSOS CULTURAIS 3.3.90.39.12.00 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS 

0901 13 392 4 2 030 MANUTENÇÃO DOS 
PROCESSOS CULTURAIS 3.3.90.39.05.00 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 23/01/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 21/10/2022. 
 
Rondon – Pr, 21 de outubro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 071/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO na seguinte forma: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE. 
OBJETO: Registro de preços prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de mecânica comum de 
veículos, máquinas pesadas, tratores veiculos pesados com eventual fornecimento de peças de reposição perten-
centes a frota municipal
ABERTURA: 21 de novembro de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 17 de outubro de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2022 
 

O Município de Rondon comunica a nova data para abertura da licitação supracitada, em razão 
de ausência de proponentes interessados. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
serviços médicos para fornecimento de 01 (um) profissional médico, devidamente inscrito 
em seu respectivo conselho de classe, com disponibilidade de carga horária no CNES de 40 
(quarenta) horas semanais, para prestação de serviços nas dependências da unidade de 
saúde de Rondon, para atendimento médico à população como clínico geral da equipe de 
ESF, pelo período de 12 (doze) meses, cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Nova data de abertura: Abertura 
das Propostas no dia 11 de novembro de 2022, às 13:30 horas em sua sede, situada à Avenida 
Paraná, 155. Valor Máximo: R$ R$18.346,20/mensais ou R$220.154,40. Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 
Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr.,  27 de outubro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

CNPJ/MF Nº 01.589.918/0001-80 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 

Santo Antônio do Caiuá - Pr 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
 
Procedimento Administrativo nº 30/2022; Processo Licitação nº 29/2022; Solicitação nº 29/2022.  
 
OBJETO: Aquisição de duas inscrições para participação de agentes políticos em curso de aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: UNICURSOS CAPITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, (CNPJ/MF 19.949.769/0001-89), com 

sede na Rua Voluntários da Pátria, n.º 223, centro, Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, 
Centro CEP 80.020-000, endereço eletrônico unicursoscapacitacao@outlook.com, na cidade 
de Curitiba – PR. 

 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 
33, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007 e art. 193, II, da Lei 14.133/2021. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.980,00 (UM MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal 
respectiva, mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta 
bancária de titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 1.001; 
Funcional 01.031.0001.2.001 Despesas Orçamentárias 
9 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente 
de Licitação, contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa UNICURSOS CAPITAÇÃO E 
TREINAMENTOS LTDA, (CNPJ/MF 19.949.769/0001-89), com sede na Rua Voluntários da Pátria, n.º 223, centro, 
Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, Centro CEP 80.020-000, endereço eletrônico 
unicursoscapacitacao@outlook.com, na cidade de Curitiba – PR, eis que, a matéria objeto do curso de 
aperfeiçoamento para pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do art. 33, da 
Lei Estadual PR n.º 15.608/2007 e art. 193, II, da Lei 14.133/2021. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, com a devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 
8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas 
condições fixadas neste edital, torna público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 
25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007 e, ainda, pela previsão do disposto no 
inciso II, do art. 193, da Lei 14.133/2021, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 

 

PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 009/2022  - FUNAD/SENAD/MJSP

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos
ao processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427,
de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado
e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame e visitação, no período de 01 de novembro
a 08 de novembro de 2022 (dias úteis), nos pátios localizados em Rodovia BR 163, Água do Bugre - Guaíra/PR e Rua 
Osvaldo Cruz, 2225 Guaíra/PR, CEP 85980-000, conforme edital. DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º, Edifício 
Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, 1ª Hasta no Dia 11 de novembro de 2022 com encerramento previsto 
às 14:00 horas, 2ª Hasta 11 de novembro de 2022 a 14 de novembro de 2022 com encerramento previsto às 14:00 
horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão retirar 
cópias do edital de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada
na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso,
via internet, disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Serão prestadas pela Comissão Regional de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone:
(41) 3251-7670, ou, ainda, pelo telefone: (11) 3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. LEONARDO HENRIQUE 
CORREA - Presidente da Comissão Regional de Avaliação e Alienação de Bens - GUSTAVO REIS Leiloeiro Oficial.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 235/2022 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora do Conselho Tutelar da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Graci Maria Jorge Piovezan  Mat. 5041  PER.10/01/2021 - 09/01/2022 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 539/2022 
 
Designa servidora pública municipal, e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.361/96 - (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais Civis). 

 
Resolve 

 
Art.1º Designar a partir do dia 1º/11/2022 a servidora pública municipal Ilvanete dos Santos 
Silva, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 7.186.063-9-SSP/PR, e inscrita no CPF 
sob nº. 025.986.139-10, nomeada pelo Decreto nº. 143/2015, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Biblioteca 40-h/s., para prestar seus serviços junto à 
Biblioteca Municipal do Município de Alto Paraná – Estado do Paraná. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 27 de outubro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3133/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 28/11/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de materiais para iluminação pública. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2022  

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 13:30 horas do dia 17 de 
novembro de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para 
locação de sanitários químicos, cenário de abertura de rodeio, laçador e madrinheira para 
rodeio, brigadistas, ambulância com condutor socorrista, para realização do evento “Agro 
Rondon”, em comemoração ao 68º aniversário deste município. Valor Máximo Total: 
R$77.742,31. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no 
site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – 
Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 27 de outubro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 106/2022 

 
Processo Dispensa por Limite nº 65/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa GUSTAVO HOKAZONO 02781363979 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de software, na forma de locação, para controle de relógio ponto, incluindo todo o 
suporte técnico in-loco, treinamentos e instalações, pelo período de 12 meses, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=2.340,00 (Dois mil, trezentos e quarenta reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, mensalmente, até o 
dia 15 de cada mês, de acordo com a execução, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva 
nota fiscal atestada pela Secretaria de Administração.. 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

0501 04 122 01 2 04 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 00 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 27/10/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 27/10/2022 
 
Rondon – Pr, 27 de outubro de 2022 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 236/2022 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora do Conselho Tutelar da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Aparecida de Gois Matoso  Mat. 5042  PER.10/01/2021 - 09/01/2022 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2022
PROCESSO Nº 77/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE PASTAS PARA ENTREGA DE NOTAS RURAIS A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 7.475,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais), em favor da
Empresa LITORAL BANDEIRAS COMERCIO DE BANDEIRAS E EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -
CNPJ: 08.226.321/0001-10. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei
8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 27 de Outubro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                    CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
                                              ESTADO DO PARANÁ 
                                                  Rua Rio de Janeiro, 405 – Centro  
                                           Fone/Fax (44) 3672-1417 – Cep 87.800-000 
                                                               CNPJ nº 01.528.063/0001-88  
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2022 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições;  

 
D E C R E T A 

 
Artigo Primeiro:  Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” no dia 28 de 
outubro de 2022 (sexta-feira) em virtude das comemorações do dia do servidor 
público, conforme decreto municipal nº 5974/2022, não havendo em 
consequência, expediente de trabalho na Câmara Municipal de Rondon. 
 Artigo Segundo: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições ao contrário. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Rondon, Estado do Paraná, em 
27 de outubro de 2022. 
 

Roberto Scaraboto 
Presidente 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 126/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3108/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 126/2022, os participantes: 
 
  
 

133809 - CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
8 BETAISTINA DICLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 24 MG 

COMPRIMIDO. 
COMPRIMIDO PRATI 

DONADUZI 
125680259 

11.000 0,31 3.410,00 

10 BROMOPRIDA, DOSAGEM: 10 MG COMPRIMIDO. COMPRIMIDO PRATI 
DONADUZI 
125680180 

10.000 0,23 2.300,00 

22 DOBUTAMINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 20ML. 

AMPOLA TEUTO 
103700583 

200 7,15 1.430,00 

29 FUROSEMIDA, COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML. 

AMPOLA HYPOFARMA 
101860032 

800 2,92 2.336,00 

31 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML. 

AMPOLA UNIAO 
QUIMICA 

104970191 

500 1,97 985,00 

34 HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO ATIVO: 100MG, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL FRASCO AMPOLA. 

FRASCO 
AMPOLA 

TEUTO 
103700463 

500 3,23 1.615,00 

39 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL 20ML. 

FRASCO CRISTALIA 
102980028 

150 11,84 1.776,00 

44 NIFEDIPINO, CONCENTRAÇÃO: 20 MG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: LIBERAÇÃO 
PROLONGADA COMPRIMIDO. 

COMPRIMIDO MEDQUIMICA 
109170034 

15.500 0,18 2.790,00 

47 OCITOCINA, DOSAGEM: 5 UI/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. 

AMPOLA UNIAO 
QUIMICA 

104970149 

200 2,29 458,00 

53 SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO: 50%, USO: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 ML AMPOLA. 

AMPOLA HALEXISTAR 
103110163 

500 7,29 3.645,00 

71 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM: 100 MG 
COMPRIMIDO. 

COMPRIMIDO UNIAO 
QUIMICA 

104970285 

5.000 0,19 950,00 

    
Total do Fornecedor: 21.695,00 

162701 - PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
9 BIPERIDENO, COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. 

AMPOLA CRISTALIA 300 2,29 687,00 

11 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA. 

FRASCO 
AMPOLA 

BLAU 300 4,39 1.317,00 

14 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM: 19,1%, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10ML. 

AMPOLA SAMTEC 1.000 0,49 490,00 

17 RETINOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM 
COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO: 50.000 UI + 10.000 
UI/ML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO ORAL - 
GOTAS 10ML. 

FRASCO SANVAL 300 10,90 3.270,00 

25 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 10MG 
+ 250MG COMPRIMIDO. 

COMPRIMIDO PHARLAB 13.140 0,42 5.518,80 

28 FOSFATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO: ENEMA, 
DOSAGEM: FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO 
DIBÁSICO 6%, FRASCO 130ML. 

FRASCO NATULAB 400 5,19 2.076,00 

32 HIDRALAZINA, DOSAGEM: 20 MG/ML, INDICAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETAVÉL AMPOLA 1,00 ML. 

AMPOLA CRISTALIA 200 5,90 1.180,00 

33 HIDRALAZINA, DOSAGEM: 25 MG. DRÁGEA NOVARTIS 5.000 0,33 1.650,00 
37 ISOXSUPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2ML. 

AMPOLA APSEN 300 16,95 5.085,00 

41 METILERGOMETRINA MALEATO, DOSAGEM: 0,2 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. 

AMPOLA UNIAO 
QUIMICA 

200 2,20 440,00 

46 NITROPRUSSETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 25 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA HYPOFARMA 200 19,60 3.920,00  
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AMPOLA 2ML. 
48 ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM: 2 MG/ML, 

INDICAÇÃO:INJETÁVEL, AMPOLA 4ML. 
AMPOLA HYPOFARMA 800 3,32 2.656,00 

50 PROPATILNITRATO, DOSAGEM: 10 MG COMPRIMIDO. COMPRIMIDO FQM 30.000 0,48 14.400,00 
55 TIAMAZOL, DOSAGEM: 10 MG COMPRIMIDO. COMPRIMIDO BIOLAB 4.000 0,49 1.960,00 
58 AMINOFILINA, DOSAGEM: 100 MG. COMPRIMIDO HIPOLABOR 5.000 0,09 450,00 
60 AMIODARONA, DOSAGEM: 50MG/ML, INDICAÇÃO: 

INJETÁVEL, AMPOLA 3ML. 
AMPOLA HIPOLABOR 500 2,41 1.205,00 

67 DEXAMETASONA, DOSAGEM: 0,1%, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO DE 5,00ML. 

FRASCO ALCON 50 7,50 375,00 

69 DIVALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 250 MG, 
FORMA FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO PROLONGADA 
COMPRIMIDO. 

UNIDADE ABBOTT 3.000 0,77 2.310,00 

70 DOMPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG/ML, INDICAÇÃO: 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100 ML. 

FRASCO EURO FARMA 100 10,94 1.094,00 

75 LACTULOSE, CONCENTRAÇÃO: 667 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: XAROPE FRASCO 120ML 

FRASCO NTS 300 5,90 1.770,00 

76 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

AMPOLA HALEX STAR 5.000 0,75 3.750,00 
    

Total do Fornecedor: 55.603,80 
171999 - A. D. DAMINELLI - EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
20 DIOSMINA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA Á HESPERIDINA, 

CONCENTRAÇÃO: 450 MG + 50 MG. 
COMPRIMIDO Teuto 

103700267001
6 

25.000 0,49 12.250,00 

56 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1 
- 5 MG, B2 - 2MG, B6 - 2MG, B5 - 3MG, PP - 20MG 
DRÁGEA. 

DRÁGEA Vitamed RDC 
240/2018 

4.000 0,06 240,00 

64 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM: 200 MG COMPRIMIDO. COMPRIMIDO TEUTO 
103700472002

9 

5.000 0,19 950,00 

81 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100 MG – COMPRIMIDO. COMPRIMIDO Prati 
Donaduzzi 

125680271018
6 

600 0,37 222,00 

    
Total do Fornecedor: 13.662,00 

177342 - MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
16 COLCHICINA, DOSAGEM: 0,5 MG. COMPRIMIDO MULTILAB 

MULTILAB 
REG: 

118190144002
5 NAC 

5.000 0,22 1.075,00 

40 METFORMINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA À DAPAGLIFOZINA, CONCENTRAÇÃO: 1000 
MG + 5 MG, FORMA FARMACÊUTICA: AÇÃO 
PROLONGADA. 

COMPRIMIDO ASTRAZENEC
A XIGDUO XR 

REG: 
116180262004
7 INTERNAC 

660 3,02 1.993,13 

45 NISTATINA, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM ÓXIDO 
DE ZINCO, CONCENTRAÇÃO: 100.000UI + 200MG/G, TIPO 
MEDICAMENTO: CREME  60G. 

BISNAGA BRAINFARMA 
BRAINFARMA 

REG: 
155840113001

1 NAC 

300 6,21 1.863,00 

51 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 75 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO 
10ML. 

FRASCO EMS EMS 
REGISTRO 

ISENTO NAC 

600 1,40 839,94 

 

52 SITAGLIPTINA, COMPOSIÇÃO: SAL FOSFATO, 
CONCENTRAÇÃO: 100 MG COMPRIMIDO. 

COMPRIMIDO MERCK 
NIMEGON 

REG: 
101710205010

4 INTERN 

364 7,92 2.881,06 

61 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG. COMPRIMIDO EMS EMS 
REG: 

102350885004
1 NAC 

5.000 0,05 250,00 

66 CLOBAZAM, DOSAGEM: 20 MG COMPRIMIDO. COMPRIMIDO SANOFI-
MEDLEY 
URBANIL 

REG: 
183260306007

7 NAC 

1.000 1,12 1.119,00 

78 ORFENADRINA CITRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 
COM DIPIRONA E CAFEÍNA, DOSAGEM: 35MG + 300MG + 
50MG COMPRIMIDO. 

COMPRIMIDO EMS DORICIN 
REG: 

102350072023
6 NAC 

6.500 0,24 1.527,50 

    
Total do Fornecedor: 11.548,63  
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182109 - MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
59 AMIODARONA, DOSAGEM: 200 MG COMPRIMIDO. COMPRIMIDO GEOLAB 

154230002 
3.000 0,33 990,00 

73 FUROSEMIDA, DOSAGEM: 40 MG COMPRIMIDO. COMPRIMIDO PRATI 
125680195 

6.000 0,07 420,00 
    

Total do Fornecedor: 1.410,00 
264024 - SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 6 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
XAROPE 100ML. 

FRASCO BRASTERAPI
CA 

BRASTERAPI
CA 

600 6,06 3.636,00 

12 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG. COMPRIMIDO CIMED CIMED 8.000 0,14 1.120,00 
21 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 500MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 
20ML. 

FRASCO BRAINFARMA 
BRAINFARMA 

500 2,13 1.065,00 

57 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM: 100 MG 
COMPRIMIDO. 

DRÁGEA IMEC IMEC 5.000 0,06 300,00 

79 PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO: 500 MG. COMPRIMIDO HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

5.000 0,11 550,00 
    

Total do Fornecedor: 6.671,00 
267953 - AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
13 CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 0,1 MG 

COMPRIMIDO. 
COMPRIMIDO atensina cx30 600 0,27 162,00 

    
Total do Fornecedor: 162,00 

294020 - KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
30 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, TIPO 

USO:SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 20ML. 
FRASCO GENÉRICO 

UNIÃO 
QUÍMICA 

100 3,81 381,00 

35 HIDRÓXIDO DE FERRO III, CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 5ML. 

AMPOLA SUCROFER 
UNIÃO 

QUÍMICA 

1.000 9,56 9.560,00 

36 IBUPROFENO, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL 20,0 ML. 

FRASCO GENÉRICO 
GEOLAB 

300 3,84 1.152,00 

49 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML. 

AMPOLA GENÉRICO 
UNIÃO 

QUÍMICA 

200 2,60 520,00 

54 TENOXICAM, DOSAGEM: 40 MG, INDICAÇÃO: INJETÁVEL 
FRASCO-AMPOLA. 

FRASCO 
AMPOLA 

TEFLAN 
UNIÃO 

QUÍMICA 

1.000 11,80 11.800,00 

    
Total do Fornecedor: 23.413,00 

 

Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 17 de novembro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de estruturas metálicas do tipo 
calhas, rufos, coberturas, grades, entre outros, além de prestação de serviços metalúrgicos 
com execução de reparos e revisões, para a manutenção das diversas Secretarias da 
Administração, pelo período de 12 meses. Valor Máximo Total: R$ 646.752,69. Informações 
complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no 
link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de 
Licitação. 

 
Rondon – Pr., 27 de outubro de 2022. 
 

JOSEMERY S. OLIVERIA 
Pregoeira 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 66/2022, cujo 
objeto é Contratação de empresa especializada para realizar serviços de coleta, transporte e destinação 
final de resíduos de Classe I - Sólido (telhas de amianto). 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
CETRIC CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, INDS E COMS DE 
CHAPECO LTDA. 

04.647.090/0001-68   2.937,00 Dois mil, novecentos e trinta 
e sete reais. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº037/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021  

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa 
LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 23.146.943/0001-22, com sede na Rua Prudente de Morais, n° 1170, Apto. 
83, Centro, CEP: 14.015-100, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo seu representante legal, Sr. ROBSON RICARDO RESENDE, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CI/RG Nº. 26.594.697 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 221.648.578-01, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Morais, n° 1170, Apto. 83, Centro, CEP: 14.015-100, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de execução e vigência, nos termos do Contrato 037/2021, Pregão Presencial nº 037/2021, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de execução do presente Contrato, por um período de 
60 (sessenta) dias, de 28/10/2022 até a data de 28/12/2022, conforme Cláusula Sexta do Contrato, sendo a 
vigência por um período de 60 (sessenta) dias, de 05/01/2023 até a data de 05/03/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária utilizada 
anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 037/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
 
Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 

…………………………………………                      ……………………………………………… 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE             
             Contratante                                                             CIDADES LTDA – ME. 
 Contratada 
 
                                                                                            
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº037/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021  

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa 
LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 23.146.943/0001-22, com sede na Rua Prudente de Morais, n° 1170, Apto. 
83, Centro, CEP: 14.015-100, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo seu representante legal, Sr. ROBSON RICARDO RESENDE, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CI/RG Nº. 26.594.697 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 221.648.578-01, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Morais, n° 1170, Apto. 83, Centro, CEP: 14.015-100, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de execução e vigência, nos termos do Contrato 037/2021, Pregão Presencial nº 037/2021, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de execução do presente Contrato, por um período de 
60 (sessenta) dias, de 28/10/2022 até a data de 28/12/2022, conforme Cláusula Sexta do Contrato, sendo a 
vigência por um período de 60 (sessenta) dias, de 05/01/2023 até a data de 05/03/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária utilizada 
anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 037/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
 
Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 

…………………………………………                      ……………………………………………… 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE             
             Contratante                                                             CIDADES LTDA – ME. 
 Contratada 
 
                                                                                            
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº037/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021  

 2º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa 
LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 23.146.943/0001-22, com sede na Rua Prudente de Morais, n° 1170, Apto. 
83, Centro, CEP: 14.015-100, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo seu representante legal, Sr. ROBSON RICARDO RESENDE, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do CI/RG Nº. 26.594.697 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 221.648.578-01, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Morais, n° 1170, Apto. 83, Centro, CEP: 14.015-100, na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de execução e vigência, nos termos do Contrato 037/2021, Pregão Presencial nº 037/2021, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, Art. 57, § II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de execução do presente Contrato, por um período de 
60 (sessenta) dias, de 28/10/2022 até a data de 28/12/2022, conforme Cláusula Sexta do Contrato, sendo a 
vigência por um período de 60 (sessenta) dias, de 05/01/2023 até a data de 05/03/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária utilizada 
anteriormente ou qualquer outra que venha a substituí-la. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 037/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
 
Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 

…………………………………………                      ……………………………………………… 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE             
             Contratante                                                             CIDADES LTDA – ME. 
 Contratada 
 
                                                                                            
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 236/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Aquisição de computadores, através do Departamento 
de Assistência Social, conforme descritos e especificados no Anexo I do 
edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será 
às 09h:00min do dia 16 de novembro de 2022. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 27 de outubro de 2022. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
A Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, torna 
público que irá requerer ao IAT (Instituto Água e Terra), a AA (Autorização 
Ambiental), para a Retirada de Jazidas de Terra, área destacada do imóvel 
constituído das quadras industriais sob № 518, 519, 520, 521, 522, 523, 524-
Remanescente, 525, 526 e 527, destacadas do Lote №19, da Gleba 9, e dos 
Lotes № 1 (parte) e 2/2-A e 4 (parte), da Gleba 10, da Colônia Paranavaí, 
Planaltina do Paraná, desta Comarca. 
 
Planaltina do Paraná-PR, em 27 de outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 059/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
E INICIAÇÃO ESPORTIVA, ARTÍSTICA E ATIVIDADES SÓCIO EDUCACIONAIS, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

QUALIFICA CENTRO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL EIRELI - ME  10.728.273/0001-00 Lote 01: 01, 06 e 08. 

Lote 02: 10 207.235,20 

F. B. TREINAMENTOS - LTDA - ME  29.550.051/0001-79 Lote 01: 02, 03, 04 e 
07.  96.016,00 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO 
EDUCACIONAL LTDA - ME 12.353.106/0001-58 Lote 01: 05 e 09. 26.515,20 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DE 
LISBOA AGENCIAMENTOS - ME 30.755.898/0001-79 Lote 03: 11. 43.200,00 

 
Alto Paraná-PR., 27 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR  

 E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR  RURAL 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, no interesse da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público para conhecimento dos interessados, a CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, tipo menor preço por item, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, em cumprimento do estabelecido pela Lei 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 26, de 
17/06/2013, Resolução FNDE nº 4, de 2 de abril de 2015, Resolução nº. 06 de 08 de maio de 2020 e 
Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021, do Ministério da Educação. 

Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda para 
CREDENCIAMENTO, devendo ser protocolada na sede da Prefeitura Municipal-Recepção, situado na 
Rua José de Anchieta, nº 1641 - Centro, no horário de 08:00 às 11:30 e de 13:00 às 17:00 horas, a partir 
de  31/10/2022 a 21/11/2022. 
 Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do sítio eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 
– 1122 ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de outubro de 2022. 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA - Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 081/2022 

Processo nº 232/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA, ACONDICIONAMENTO 
EMBALAGENS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 17/11/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 26 de outubro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 081/2022 

Processo nº 232/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

E EQUIPAMENTOS METERIAIS PERMANENTE (MÓVEIS, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 17/11/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 26 de outubro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 080/2022 

Processo nº 231/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS MATERIAL 

PERMANENTE (NOTEEBOOK, PROCESSADOR E OUTROS), DESTINADOS 
AO DEPARTOAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 16/11/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 26 de outubro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 079/2022 

Processo nº 230/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO, TECIDOS E 
AVIAMENTOS, ELETRO ELETRÔNICO E PRODUTO QUÍMICO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 16/11/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 26 de outubro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3241/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, ás 8h35min, no 
sistema BNC – Endereço: www.bnc.org.br, conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, 
designada pela Portaria nº 43/2022, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do 
Noroeste em 08/02/2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, foi instalada a sessão, para início da disputa da licitação em epígrafe. Na data e 
horário marcado para abertura do Pregão Eletrônico, nenhuma empresa se cadastrou para a 
sessão, sendo a mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeira 
 
 

Equipe de apoio: 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 

Francielle Hirano 
 
 

Rafael Barros de Freitas 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3241/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, ás 8h35min, no 
sistema BNC – Endereço: www.bnc.org.br, conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, 
designada pela Portaria nº 43/2022, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do 
Noroeste em 08/02/2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, foi instalada a sessão, para início da disputa da licitação em epígrafe. Na data e 
horário marcado para abertura do Pregão Eletrônico, nenhuma empresa se cadastrou para a 
sessão, sendo a mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeira 
 
 

Equipe de apoio: 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 

Francielle Hirano 
 
 

Rafael Barros de Freitas 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3241/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, ás 8h35min, no 
sistema BNC – Endereço: www.bnc.org.br, conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, 
designada pela Portaria nº 43/2022, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do 
Noroeste em 08/02/2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, foi instalada a sessão, para início da disputa da licitação em epígrafe. Na data e 
horário marcado para abertura do Pregão Eletrônico, nenhuma empresa se cadastrou para a 
sessão, sendo a mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo a tratar 
foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio. 

 
 

 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeira 
 
 

Equipe de apoio: 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 

Francielle Hirano 
 
 

Rafael Barros de Freitas 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 069/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de arame ovalado liso, lascas e palanque de eucalipto tratado 
ABERTURA:  Dia 11 de novembro de 2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 11 de novembro de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de outubro de 2022 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Edital nº 006/2022 
 

Divulga o resultado final dos(a) candidatos(a) 
aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo 
Edital nº 001/2022 e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
Conforme aprovação nas Etapas 1ª, 2ª e 3ª dos dispostos 
nos ítem 5.1.1., 5.1.2. e 5.1.3 do Edital nº 001/2022, 
anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulga o resultado final dos(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.051 dos dias 04 à 06/06/2022, páginas 17 a 21, em conformidade com o ítem 9. do 
edital acima citado, como segue: 
 
Cargo: Assistente Social 30 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Carolina Marconi 
Warmling 

87113469-SSP/PR 05290935967 27/12/1986 

Desclassificado - N/C Luciane Cristina 
Gibin de Oliveira 
Yamamoto 

47008980-SSP/PR 01787116913 01/01/1974 

Desclassificado - N/C Hosana de Oliveira 105269935-
SSP/PR 

06633268939 10/11/1988 

Desclassificado - N/C Lívia Maria Silveira 539067118-SSP 47527372800 03/12/1992 
Desclassificado - N/C Paola Catarina de 

Lima 
123613740-

SSP/PR 
08380954963 16/09/1993 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Enfermeiro 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Kaliza Leticia 
Senhorini Gouvea 

109596060-SSP/PR 09859086966 24/05/1995 

Desclassificado - N/C Fernando da Silva 
Zanon 

102551176-SSP/PR 07401693941 02/09/1990 

Desclassificado - N/C Rosangela maria 
Sartori Muniz 
Gonçalves 

79841030-SSP/PR 02535710900 21/02/1978 

Desclassificado - N/C Taise de Souza 
Santos 

557033408-SSP/BA 11246613956 07/10/1997 

Desclassificado - N/C Laura Razente 
Crespan 

128593268-SSP/PR 08895399951 03/09/1998 

*(N/C – Não Compareceu) 
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Cargo: Farmacêutico 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Caroline Ribeiro 
Furlan 

127435286-SSP/PR 07696371916 10/11/1997 

Desclassificado - N/C Fernando 
Henrique Avanço 

92871410-SSP/PR 06397555933 20/04/1989 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Odontólogo 20 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Eloise Girondi 
Berlin Favoretto 

108568739-SSP/PR 10482697954 29/06/1997 

Desclassificado - N/C Gabriela dos 
Santos Ribeiro 
Rocha 

91612267-SSP/PR 00950876992 13/01/1991 

Desclassificado - N/C Gabriela Alves 
Oliveira 

457860960-SSP/SP 44610774895 12/03/1996 

Desclassificado - N/C Marcela Pereira 
Messias 

132967547-SSP/PR 06243615944 10/07/2000 

Desclassificado - N/C Emanuelle Maria 
Silva 

141891871-SSP/PR 06894101906 05/11/2000 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Psicólogo 20 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 60 APTO Raelly Beatriz 
Gomes Benetti 

19509472-SSP/MT 02322397113 14/06/1996 

2º 50 APTO Felipe Zonetti 
Machado 

129644605-SSP/PR 09562563928 15/12/1995 

Desclassificado - N/C Carolina 
Conegero Berton 

65156520-SSP/PR 02214110976 12/05/1979 

Desclassificado - N/C Milaine de Souza 
Ribeiro 

107105999-SSP/PR 08339882988 06/03/1992 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Psicólogo 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Milaine de Souza 
Ribeiro 

107105999-SSP/PR 08339882988 06/03/1992 

2º 50 APTO Ângelo Marcio das 
Chagas de Souza 
Junior 

11510471-SSP/AC 01424870232 11/09/1994 

Desclassificado - N/C Hiôrran da Silva 
Freitas Dalcin 

113130074-SSP/RJ 14808739771 04/07/1993 

*(N/C – Não Compareceu) 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
Cargo: Técnico em Contabilidade 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

Desclassificado - N/C Maisa Krause 
Gomes 

138570312-SSP/PR 21816189847 04/09/1980 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Técnico em Enfermagem 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Marcele Prescila 
Ferreira 

82854401-SSP/PR 04553321939 12/12/1981 

2º 50 APTO Vanessa Messias 
dos Santos 

563093158-SSP/SP 07187842945 30/05/1990 

 
Cargo: Técnico em Higiêne Dental 40 horas semanais 

Classificação  Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

Desclassificado - N/C Camila Vieira de 
Farias 

103665566-SSP/PR 08809190947 03/08/1993 

Desclassificado - N/C Thalíz Cristina 
Ciboldi 

100924048-SSP/PR 08588736993 04/06/1992 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 100 APTO Maisa Krauser 
Gomes 

138570312-
SSP/PR 

21816189847 04/09/1980 

2º 90 APTO João Marcos 
Duarte Rodrigues 

130095186-
SSP/PR 

10338912908 17/06/1996 

3º 65 APTO Aline Cristina 
Balestri de Araujo 

78947373-SSP/PR 04031998910 21/05/1983 

4º 65 APTO Andreia Caroline 
Maronese 

102815726-
SSP/PR 

07090492931 23/02/1993 

5º 60 APTO Nadir Aparecida 
Gonçalves Larrosa 

71802116-SSP/PR 73986569987 07/09/1969 

6º 60 APTO Isabela da Silva 
Pereira 

109596698-
SSP/PR 

09397649973 14/06/1999 

7º 50 APTO José Carlos dos 
Santos 

44484598-SSP/PR 52696790949 20/11/1967 

8º 50 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

9º 50 APTO Rosimeire Paulina 101970841-
SSP/PR 

06874089978 14/04/1987 

10º 50 APTO Jaqueline 
Aparecida Zaguine 

107514198-
SSP/PR 

06362529901 30/05/1987  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Graciotto 

11º 50 APTO Magno Francisco 
Rizzato 

125899714-
SSP/PR 

05611478921 16/03/1993 

12º 50 APTO Jécqcilen Geane da 
Silva Miné 

140787973-
SSP/PR 

11413881971 20/01/1997 

13º 50 APTO Geovana Baptistelli 
Ramos 

140001201-
SSP/PR 

11190544946 29/08/1999 

14º 50 APTO Nicole Carneiro da 
Silva 

141321978-
SSP/PR 

12978830980 15/10/2000 

Desclassificado - N/C Nattan Patrick de 
Castro 

103250056-
SSP/PR 

08661267919 26/10/1992 

Desclassificado - N/C Filipe Neves dos 
Santos 

489330046-
SSP/SP 

40278569889 02/08/1993 

Desclassificado - N/C Bruno Alves da 
Cruz 

109597040-
SSP/PR 

10025263960 10/02/1997 

Desclassificado - N/C Walkiria Tiemi 
Hiroki 

64235680-SSP/PR 02885278951 19/06/1977 

Desclassificado - N/C Eliane Ramos de 
Almeida da Silva 

80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificado - N/C Thiago Antonelli de 
Matos 

72097513-SSP/PR 03741584959 21/10/1982 

Desclassificado - N/C Júlio Cézar 
Augusto 

152381980-
SSP/PR 

05185638982 17/01/1983 

Desclassificado - N/C Daniela Manzotti 
Laureano Lima 

88739485-SSP/PR 06186375919 07/08/1985 

Desclassificado - N/C Thamyris Cristina 
Souza Goes 

108691824-
SSP/PR 

07187753926 05/03/1991 

Desclassificado - N/C Rafaela Galbiati 
Freitas 

100599023-
SSP/PR 

07821471941 17/06/1991 

Desclassificado - N/C Thalíz Cristina 
Ciboldi 

100924048-
SSP/PR 

08588736993 04/06/1992 

Desclassificado - N/C Elizangela 
Aparecida Barbosa 

78787007-SSP/PR 03527801936 23/09/1996 

Desclassificado - N/C Camila Rayane da 
Silva 

134284390-
SSP/PR 

10179009907 15/05/1997 

Desclassificado - N/C Amanda da Silva 
Vieira 

140469165-
SSP/PR 

11204989966 08/08/1998 

Desclassificado - N/C Luiz Gustavo 
Martelozo Pozzani 

104000509-
SSP/PR 

07767580989 30/10/1999 

Desclassificado - N/C Heloisa Gabriela 
Medeiros Santos 

140337412-
SSP/PR 

11202821952 19/03/2001 

Desclassificado - N/C Maria Eduarda 
Santos Ciboldi 

149425306-
SSP/PR 

13319224964 28/08/2003 

*(N/C – Não Compareceu) 
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Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Lucineia Moreira 
Goes 

95760252-SSP/PR 18494126857 25/12/1973 

2º 50 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

3º 50 APTO Geovana Baptistelli 
Ramos 

140001201-
SSP/PR 

11190544946 29/08/1999 

4º 50 APTO Nicole Carneiro da 
Silva 

141321978-
SSP/PR 

12978830980 15/10/2000 

Desclassificado - N/C Mariclei Boço 79764256-SSP/PR 03218853923 08/08/1978 
Desclassificado - N/C Eliane Ramos de 

Almeida da Silva 
80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificado - N/C Thalíz Cristina 
Ciboldi 

100924048-
SSP/PR 

08588736993 04/06/1992 

Desclassificado - N/C Camila Vieira de 
Farias 

103665566-
SSP/PR 

08809190947 03/08/1993 

Desclassificado - N/C Ingrid Larissa de 
Almeida 

110130929-
SSP/PR 

10568764927 16/03/1996 

Desclassificado - N/C Camila Rayane da 
Silva 

134284390-
SSP/PR 

10179009907 15/05/1997 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar de Contabilidade 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 63 APTO Roseli Maria 
Fernandes Ferreira 

42293039-SSP/PR 49653865900 15/03/1968 

2º 55 APTO Nadir Aparecida 
Gonçalves Larrosa 

71802116-SSP/PR 73986569987 07/09/1969 

3º 55 APTO Denilza Gonçalves 
de Alcantara 

61819711-SSP/PR 99440466987 06/04/1974 

4º 55 APTO Maisa Krause 
Gomes 

138570312-
SSP/PR 

21816189847 04/09/1980 

Desclassificado - N/C Mariclei Boço 79764256-SSP/PR 03218853923 08/08/1978 
*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar de Manutenção 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Prova 
Prática 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

Desclassificado - - INAPTO Júlio Cézar 
Augusto 

152381980-
SSP/PR 

05185638982 17/01/1983 

Desclassificado - - INAPTO Claudia da Silva 
Ferreira de Lima 

97635749-
SSP/PR 

06638818970 03/09/1988 

Desclassificado - - N/C José Carlos dos 
Santos 

44484528-
SSP/PR 

52696790949 20/11/1967 

*(N/C – Não Compareceu) 
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Cargo: Motorista 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Prova 
Prática 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 65 APTO APTO José Carlos dos 
Santos 

44484528-
SSP/PR 

52696790949 20/11/1967 

2º 65 APTO APTO Vanderlei 
Ferreira de 
Moraes 

95580653-
SSP/PR 

06640142910 05/09/1988 

 
Cargo: Operador de Máquinas 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

Desclassificado - N/C Claudio José Rosa 84280070-SSP/PR 04208571926 16/07/1980 
*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Vigia 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 70 APTO Claudemi de 
Jesus Pinto 

332497732-SSP/SP 31701595850 01/12/1982 

2º 65 APTO Júlio Cézar 
Augusto 

152381980-SSP/PR 05185638982 17/01/1983 

Desclassificação - N/C Hiago Henrique 
da Silva 

107355715-SSP/PR 07222410970 08/09/1996 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 85 APTO Terezinha Carlos 
Pinheiro de 
Andrade 

62581123-SSP/PR 94350639934 12/11/1973 

2º 65 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

3º 65 APTO Sueli Aparecida 
Gonçalves 

72916557-SSP/PR 00632135913 19/05/1975 

4º 65 APTO Elizangela 
Aparecida 
Barbosa 

78787007-SSP/PR 03527801936 10/05/1980 

5º 65 APTO Elaine Rosa 
Soares 

131927770-SSP/PR 09633865905 25/03/1981 

6º 65 APTO Elaine Tercioti dos 
Santos 

78959240-SSP/PR 04807062980 27/10/1982 

7º 65 APTO Marlene Manoel 
da Silva 

78959568-SSP/PR 06224197903 05/03/1983 

8º 65 APTO Daniela Manzotti 
Laureano Lima 

88739485-SSP/PR 06186375919 07/08/1985 

9º 65 APTO Luciana Aparecida 
da Silva Miranda 

107122567-SSP/PR 07139189935 18/08/1986  
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10º 65 APTO Rosimeire Paulina 101970841-SSP/PR 06874089978 14/04/1987 
11º 65 APTO Jaqueline 

Aparecida 
Zaguine Graciotto 

107514198-SSP/PR 06362529901 30/05/1987 

12º 65 APTO Claudia da Silva 
Ferreira de Lima 

97635749-SSP/PR 06638818970 03/06/1988 

13º 65 APTO Mariana Fernanda 
Albuquerque 

106335729-SSP/PR 05601192910 22/04/1989 

14º 65 APTO Michele Cristina 
Teixeira 

126303246-SSP/PR 08406151919 06/02/1992 

15º 65 APTO Magno Francisco 
Rizzato 

125899714-SSP/PR 05611478921 16/03/1993 

16º 50 APTO José Candido 78416742-SSP/PR 05561395939 05/02/1978 
17º 50 APTO Tamires Barbon 

Coelho 
107684050-SSP/PR 08560612980 04/07/1992 

18º 50 APTO Tainara Aparecida 
Quadros dos 
Santos 

130655947-SSP/PR 09289284978 01/11/1993 

Desclassificado - N/C Maisa Krause 
Gomes 

138570312-SSP/PR 21816189847 04/09/1980 

Desclassificado - N/C Aldaira Rodrigues 
Lopes Pascuti 

38148494-SSP/PR 91647185904 15/09/1961 

Desclassificado - N/C Mariza Candido 
Palmieri 

62153148-SSP/PR 48909599120 31/10/1968 

Desclassificado - N/C Manaíra Silvério 97553149-SSP/PR 08413402697 30/10/1986 
Desclassificado - N/C Dalva Luzia 

Pereira Barbato 
46722717-SSP/PR 00711547955 19/06/1970 

Desclassificado - N/C Lucineide 
Francisca de 
Oliveira 

76712093-SSP/PR 02746545985 30/04/1980 

Desclassificado - N/C Andreia Aparecida 
Farias Rizzato 

91497298-SSP/PR 05092325909 26/03/1983 

Desclassificado - N/C Adriana Paula 
Martins 

90609416-SSP/PR 05430310980 10/10/1986 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Professor 20 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 7,0 APTO Cilene Aparecida da 
Silva Portilho 

62501871-SSP/PR 90623215934 04/02/1973 

2º 7,0 APTO Hélen Alini Manieri 
Matias  

80615159-SSP/PR 03469802912 08/05/1978 

3º 7,0 APTO Carina Lucas 
Cardoso  

80203659-SSP/PR 04217789971 06/10/1980 

4º 7,0 APTO Karine Aparecida 
Cardin  

97351260-SSP/PR 05679961903 13/09/1987 

5º 7,0 APTO Sabrina Satim Karas  104000193-SSP/PR 07368400952 16/03/1991 
6º 6,8 APTO Selma Nakamura 

Mizuta  
153930775-SSP/PR 73296449604 30/11/1968  
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7º 6,8 APTO Ziliana Pizzi Goes  77727264-SSP/PR 03220654967 16/06/1980 
8º 6,8 APTO Karina da Silva 

Sakamoto  
103592640-SSP/PR 08326741922 08/05/1991 

9º 6,6  APTO Maria Isabel 
Rodrigues Manzotti  

54887426-SSP/PR 01462118984 15/12/1968 

10º 6,6  APTO Quelsilene Palmieri 
Lopes  

53201113-SSP/PR 78013976904 12/06/1970 

11º 6,5  APTO Carla Alessandra da 
Silva  

101905586-SSP/PR 06850083988 16/02/1987 

12º 6,4 APTO Cristina Sanches 
Castanheiro  

83116650-SSP/PR 02905539976 30/03/1979 

13º 6,1 APTO Lucimara da Silva 
PavanelI  

90507982-SSP/PR 06711106911 24/08/1985 

14º 6,0 APTO Rosimeire Rodrigues 
dos Santos Olivatti  

42189618-SSP/PR 71494090910 02/11/1967 

15º 6,0 APTO Fabiana Renata 
Avanço  

64934848-SSP/PR 02858766940 24/10/1979 

16º 6,0 APTO Greyce Sinara 
Camargo Avanço  

73030226-SSP/PR 04503165992 13/12/1980 

17º 6,0 APTO Flavia Jaqueline 
Barile  

88332121-SSP/PR 04973167908 23/08/1985 

18º 6,0 APTO Tatiane Sgorlon 
Larantes  

93392892-SSP/PR 05425337906 30/06/1986 

19º 6,0 APTO Cristina Aparecida 
dos Santos  

91785730-SSP/PR 05590021901 29/09/1986 

20º 6,0 APTO Andrezza Fernanda 
Ciboldi  

104962084-SSP/PR 06367404988 14/08/1994 

21º 6,0 APTO Pâmela da Costa 
Soares  

108729473-SSP/PR 08357213960 26/10/1994 

22º 6,0 APTO Karoline Soler 
Gouveia  

130787622-SSP/PR 09788218903 04/03/1995  

23º 6,0 APTO Bruna Cristina 
Garcia Carneiro  

398747647-SSP 10255404921 08/06/1997 

24º 5,9 APTO Claudirene 
Rodrigues da Silva 
Coelho  

69672434-SSP/PR 02738377963 10/03/1977 

25º 5,9 APTO Karina Aparecida 
Bonfim  

157763431-SSP/PR 05623919910 05/06/1986 

26º 5,6 APTO Pâmela Favoretto  90457780-SSP/PR 08054531990 19/08/1986 
27º 5,5 APTO Graziely Patricia 

Camargo Francisco  
82953353-SSP/PR 05330608937 13/04/1983 

28º 5,5 APTO Ana Paula de 
Oliveira de 
Alvarenga  

83685824-SSP/PR 06373403963 15/08/1984 

29º 5,5 APTO Josiani da Silva 
Pereira Soares  

96809883-SSP/PR 06628234940 20/03/1988 

30º 5,5 APTO Luana F. Maldonado 
Oliveira dos Santos  

108568216-SSP/PR 08198113940 21/06/1991 

31º 5,5 APTO Valéria Aparecida 
Paglia  

109597619-SSP/PR 08081216936 29/07/1991 

32º 5,5 APTO Andréia Caroline 
Maronese 

102815726-SSP/PR 07090492931 23/02/1993  
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33º 5,5 APTO Mônica Pereira 

Garcia dos Santos  
104486754-SSP/PR 09210267907 03/10/1993 

34º 5,5 APTO Deise Josibel do 
Amaral Tessarolo  

125314244-SSP/PR 08270653969 16/02/1994 

35º 5,5 APTO Adriana Freita Luna  106968497-SSP/PR 09614890908 24/06/1995 
36º 5,5 APTO Natalie Paola da 

Silva Oliveira  
140046361-SSP/PR 12659888973 10/02/2000 

37º 5,2 APTO Maria Helena Tinti 
Zampronio  

38517848-SSP/PR 56221703972 03/10/1965 

38º 5,0 APTO Fátima Ahmad Yusuf  59561731-SSP/PR 99440660953 22/02/1969 
39º 5,0 APTO Terezinha Carlos 

Pinheiro de Andrade  
62581123-SSP/PR 94350639934 12/11/1973 

40º 5,0 APTO Nislaine Aparecida 
de Souza Senteio  

62613637-SSP/PR 90011538953 10/01/1976 

41º 5,0 APTO Maria da Conceição 
Q. dos Santos 
Camargo  

73025184-SSP/PR 05110773947 06/06/1978 

42º 5,0 APTO Rosimeire Aparecida 
de Souza Martins  

64767356-SSP/PR 02900269970 19/08/1978 

43º 5,0 APTO Caroline Kawanishi  57663235-SSP/PR 00513740996 20/09/1980 
44º 5,0 APTO Debóra Regina 

Frotté  
81909792-SSP/PR 03971941966 20/09/1982 

45º 5,0 APTO Indira Kleia do Bem 
Santos Ziroldo  

153619080-SSP/PR 01565536193 18/11/1986 

46º 5,0 APTO Loana de Souza 
Ferraz  

102424271-SSP/PR 06531773995 04/10/1987 

47º 5,0 APTO Débora de Andrade 
Rodrigues  

129243287-SSP/PR 08806629999 31/12/1992 

48º 5,0 APTO Mateus Cardoso de 
Brito  

133617655-SSP/PR 09903981961 18/04/1995 

49º 5,0 APTO Alana Claúdia da 
Silva  

127740860-SSP/PR 08683917940 06/04/1997 

50º 5,0 APTO Giovana de Nadai 
Stavny  

138475239-SSP/PR 10678321906 06/06/1997 

51º 5,0 APTO Joyce Crystina do 
Amaral Goés  

110490194-SSP/PR 11351191985 23/10/1997 

52º 5,0 APTO Luana da Silva 
Coelho  

110490135-SSP/PR 07799480920 21/11/1998 

53º 5,0 APTO Advania Barbosa 
Delgado  

103161878-SSP/PR 10057558922 03/12/1998 

54º 5,0 APTO Kemily Delator 
Pereira Morgante  

139070364-SSP/PR 10418582998 28/02/2001 

Desclassificado - N/C Ivone Lelli Martins  53372392-SSP/PR 02215198907 21/03/1974 
Desclassificado - N/C Tatiane Renata 

Gonçalves da Silva  
95279953-SSP/PR 04778773977 05/04/1984 

Desclassificado - N/C Paloma Vasconcelos 
da Silva  

110490127-SSP/PR 07280667937 11/12/1992 

Desclassificado - N/C Luzia Araujo 
Fervença Buzinaro  

83781912-SSP/PR 03854694970 12/12/1982 

Desclassificado - N/C Rebeca Barbosa 
Basseto  

495409005-SSP 09281731940 28/08/1993 

Desclassificado - N/C Olinda Marques 9899243-SSP/PR 71699708991 24/09/1950 
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Brisola  
Desclassificado - N/C Sandra Mara 

Pancera Neves  
49192258-SSP/PR 69884226920 17/03/1968 

Desclassificado - N/C Mariza Candido 
Palmieri  

62153148-SSP/PR 48909599120 31/10/1968 

Desclassificado - N/C Rosimeire Aparecida 
Quinupa de Oliveira  

79236330-SSP/PR 04042099980 11/07/1980 

Desclassificado - N/C Carla Moreira 
Vanzella  

69910254-SSP/PR 05517963919 16/09/1982 

Desclassificado - N/C Fernando da Silva 
Zanon  

102551176-SSP/PR 07401693941 02/09/1990 

Desclassificado - N/C Eliane Ramos de 
Almeida da Silva  

80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificado - N/C Fernanda Candil 
Tomazetto  

70263459-SSP/PR 02757259954 14/07/1978 

Desclassificado - N/C Geisa Antonelli de 
Souza  

81966818-SSP/PR 03307275917 27/03/1980 

Desclassificado - N/C Loudres Ferreira dos 
Santos  

93813308-SSP/PR 05033479903 30/01/1984 

Desclassificado - N/C Luan Santos de Lima  134724390-SSP/PR 09949055997 25/05/1997 
Desclassificado - N/C Luciana Aparecida 

Ribeiro  
73197333-SSP/PR 03806423954 30/10/1974 

Desclassificado - N/C Edna Bispo Gardim  61632808-SSP/PR 00571096999 17/02/1974 
Desclassificado - N/C Patricia dos Santos  90623682-SSP/PR 04470701939 12/02/1982 
Desclassificado - N/C Liliane Borges da 

Silva Santos  
106561001-SSP/PR 07101842984 04/04/1989 

Desclassificado - N/C Cristiane Rodrigues 
de Lima  

107097872-SSP/PR 07814421926 13/12/1991 

Desclassificado - N/C Camila Vieira de 
Farias  

103665566-SSP/PR 08809190947 03/08/1993 

Desclassificado - N/C Jeovana dos Santos 
da Silva  

141327585-SSP/PR 06635860975 05/02/1997 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Professor 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 6,8 APTO Karina da Silva 
Sakamoto  

103592640-SSP/PR 08326741922 08/05/1991 

2º 6,8 APTO Karoline Soler 
Gouvêa  

130787622-SSP/PR 09788218903 04/03/1995 

3º 6,2 APTO Cristina Sanches 
Castanheiro  

83116650-SSP/PR 02905539976 30/03/1979 

4º 6,1 APTO Lucimara da Silva 
Pavanelli  

90507982-SSP/PR 06711106911 24/08/1985 

5º 6,0 APTO Quelsilene Palmieri 
Lopes  

53201113-SSP/PR 78013976904 12/06/1970 

6º 6,0 APTO Flavia Jaqueline 
Barile  

88332121-SSP/PR 04973167908 23/08/1985 

7º 6,0 APTO Aline Estaianov 
Gomes Medeiros  

104286445-SSP/PR 06433876927 03/02/1991 

8º 6,0 APTO Bruna Cristina 398747647-SSP/PR 10255404921 08/06/1997 
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Garcia Carneiro  
9º 6,0 APTO Fernanda Helen 

Avanço  
141479075-SSP/PR 11405061960 19/02/2000 

10º 5,9 APTO Claudirene 
Rodrigues da Silva 
Coelho  

69672434-SSP/PR 02738377963 10/03/1977 

11º 5,7 APTO Pâmela Favoretto  90457780-SSP/PR 08054531900 19/08/1986 
12º 5,7 APTO Adriana Freita Luna  106968497-SSP/PR 09614890908 24/06/1995 
13º 5,5 APTO Mônica Chistina da 

Silva Vieira  
149414258-SSP/PR 27177184864 09/04/1975 

14º 5,5 APTO Marcela Soares de 
Oliveira Angelo  

155722762-SSP/PR 05554265995 24/07/1984 

15º 5,5 APTO Ana Paula de 
Oliveira de 
Alvarenga  

83685824-SSP/PR 06373403963 15/08/1984 

16º 5,5 APTO Mônica Pereira 
Garcia dos Santos  

104486754-SSP/PR 09210267907 03/10/1993 

17º 5,5 APTO Deise Josibel do 
Amaral Tessarolo  

125314244-SSP/PR 08270653969 16/02/1994 

18º 5,5 APTO Pâmela da Costa 
Soares  

108729473-SSP/PR 08357213960 26/10/1994 

19º 5,5 APTO Barbara Mulatti 
Azevedo  

125457673-SSP/PR 10981197973 11/05/1998 

20º 5,5 APTO Natalie Paola da 
Silva Oliveira  

140046361-SSP/PR 12659888973 10/02/2000 

21º 5,0 APTO Terezinha Carlos 
Pinheiro de Andrade  

62581123-SSP/PR 94350639934 12/11/1973 

22º 5,0 APTO Nislaine Aparecida 
de Souza Senteio  

62613637-SSP/PR 90011538953 10/01/1976 

23º 5,0 APTO Dalva Rita Cordeiro 
Velasco  

86369601-SSP/PR 03507302969 29/06/1977 

24º 5,0 APTO Maria da C. Queiroz 
dos Santos 
Camargo 

73025184-SSP/PR 05110773947 06/06/1978 

25º 5,0 APTO Rosemeire 
Aparecida de Souza 
Marins  

64767356-SSP/PR 02900269970 19/08/1978 

26º 5,0 APTO Débora Regina 
Frotté  

81909792-SSP/PR 03971941966 20/09/1982 

27º 5,0 APTO Jaqueline da Silveira 
Luz  

86695936-SSP/PR 00910324905 26/10/1983 

28º 5,0 APTO Cristina Aparecida 
dos Santos  

91785730-SSP/PR 05590021901 29/09/1986 

29º 5,0 APTO Debora de Andrade 
Rodrigues 

129243287-SSP/PR 08806629999 31/12/1992 

30º 5,0 APTO Giovana de Nadai 
Stavny 

138475239-SSP/PR 10678321906 06/06/1997 

31º 5,0 APTO Cássia Aparecida 
Cordeiro da Silva 

126255918-SSP/PR 13338717911 07/03/2000 

Desclassificados - N/C Fabiana Silva Botta  76107904-SSP/PR 05651497927 28/02/1986 
Desclassificados - N/C Paloma 

Vasconcelos da 
110490127-SSP/PR 07280667937 11/12/1992  
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Silva  
Desclassificados - N/C Luiz Felipe Marques  108934778-SSP/PR 09559015966 21/04/1996 
Desclassificados - N/C Ariane Andressa de 

Oliveira Rodrigues  
108326310-SSP/PR 09451349910 08/12/1994 

Desclassificados - N/C Luzia Araujo 
Fervença Buzinaro  

83781912-SSP/PR 03854694970 12/12/1982 

Desclassificados - N/C Valeria Viviane 
Bianchi  

66952509-SSP/PR 97394793915 16/02/1975 

Desclassificados - N/C Rosimeire Aparecida 
Quinupa de Oliveira  

79236330-SSP/PR 04042099980 11/07/1980 

Desclassificados - N/C Eliane da Silva 
Neves Ferraretto  

41901780X-SSP 33741793809 20/07/1984 

Desclassificados - N/C Fernando da Silva 
Zanon  

102551176-SSP/PR 07401693941 02/09/1990 

Desclassificados - N/C Rebeca Barbosa 
Basseto  

495409005-SSP 09281731940 28/08/1993 

Desclassificados - N/C Paola Rodrigues da 
Silva  

133083685-SSP/PR 11202897932 07/07/1998 

Desclassificados - N/C Eliane Ramos de 
Almeida da Silva  

80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificados - N/C Lourdes Ferreira dos 
Santos  

93813308-SSP/PR 05033479903 30/01/1984 

Desclassificados - N/C Luan Santos de 
Lima  

134724390-SSP/PR 09949055997 25/05/1997 

Desclassificados - N/C Ingrid Sanches 
Antoniazzi  

134961341-SSP/PR 10272993930 15/12/1997 

Desclassificados - N/C Luciana Aparecida 
Ribeiro  

73197333-SSP/PR 03806423954 30/10/1974 

Desclassificados - N/C Juliana Hatschbach 
Capuano 

135389420-SSP/PR 11141617994 22/10/1999 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Art. 2º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 27 de outubro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

(Método do Custo de Reprodução) 
 

1. OBJETIVO 
O presente Laudo de Avaliação destina-se a determinar o valor atual de 05 (cinco) lotes de 
terras do Parque Industrial Amarildo Antônio Chiquetti, providos de barracão industrial com 
área de construção de 100m² (cem metros quadrados) cada. São 05 (cinco) lotes, 
desmembrados do Resultado da Subdivisão do Lote de Terras denominado “B”, da subdivisão 
do Lote de Terras nº 79-D-1/D2/F-Remanescdente-4, subdivisão do lote de terras nº 79/F-
Parte, resultante da unificação dos lotes de terras sob nº 79-D-1-Remanescente, 79-D-2 
Remanescente e Lote nº 79-F-Remanescente, desmembrado do lote nº 79-F, todos da 
subdivisão do lote de terras nº 79, da Gleba nº 03, 2º Secção, Colônia Paranavaí, Município e 
Comarca de Paraíso do Norte – Estado do Paraná. 
 

2. LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS LOTES DE TERRAS 
 

1) Lote de terras sob o nº 13 da quadra nº 01 do Parque Industrial Amarildo Antônio 
Chiquetti, possuindo barracão industrial com área de 100m² (cem metros quadrados). 
Lote de terra resultado da Subdivisão do Lote de Terras denominado “B”, da 
subdivisão do Lote de Terras nº 79-D-1/D2/F-Remanescdente-4, subdivisão do lote de 
terras nº 79/F-Parte, resultante da unificação dos lotes de terras sob nº 79-D-1-
Remanescente, 79-D-2 Remanescente e Lote nº 79-F-Remanescente, desmembrado do 
lote nº 79-F, todos da subdivisão do lote de terras nº 79, da Gleba nº 03, 2º Secção, 
Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Paraíso do Norte – Estado do Paraná, 
com área total do lote de 496,08 metros quadrados possuindo barracão industrial com 
área de 100m² (cem metros quadrados) de construção. Matrícula nº 12.635, Registro 
de Imóveis. 

 
- Lote de terras sob o nº 13: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e 
seis mil reais) 
 

2) Lote de terras sob o nº 14 da quadra nº 01 do Parque Industrial Amarildo Antônio 
Chiquetti, possuindo barracão industrial com área de 100m² (cem metros quadrados). 
Lote de terra resultado da Subdivisão do Lote de Terras denominado “B”, da 
subdivisão do Lote de Terras nº 79-D-1/D2/F-Remanescdente-4, subdivisão do lote de 
terras nº 79/F-Parte, resultante da unificação dos lotes de terras sob nº 79-D-1-
Remanescente, 79-D-2 Remanescente e Lote nº 79-F-Remanescente, desmembrado do 
lote nº 79-F, todos da subdivisão do lote de terras nº 79, da Gleba nº 03, 2º Secção, 
Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Paraíso do Norte – Estado do Paraná, 
com área total do lote de 496,08 metros quadrados possuindo barracão industrial com 
área de 100m² (cem metros quadrados) de construção. Matrícula nº 12.636, Registro 
de Imóveis. 

 
- Lote de terras sob o nº 14: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e 
seis mil reais) 
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3) Lote de terras sob o nº 15 da quadra nº 01 do Parque Industrial Amarildo Antônio 
Chiquetti, possuindo barracão industrial com área de 100m² (cem metros quadrados). 
Lote de terra resultado da Subdivisão do Lote de Terras denominado “B”, da 
subdivisão do Lote de Terras nº 79-D-1/D2/F-Remanescdente-4, subdivisão do lote de 
terras nº 79/F-Parte, resultante da unificação dos lotes de terras sob nº 79-D-1-
Remanescente, 79-D-2 Remanescente e Lote nº 79-F-Remanescente, desmembrado do 
lote nº 79-F, todos da subdivisão do lote de terras nº 79, da Gleba nº 03, 2º Secção, 
Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Paraíso do Norte – Estado do Paraná, 
com área total do lote de 496,09 metros quadrados possuindo barracão industrial com 
área de 100m² (cem metros quadrados) de construção. Matrícula nº 12.637, Registro 
de Imóveis. 

 
- Lote de terras sob o nº 15: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e 
seis mil reais) 

 
4) Lote de terras sob o nº 16 da quadra nº 01 do Parque Industrial Amarildo Antônio 

Chiquetti, possuindo barracão industrial com área de 100m² (cem metros quadrados). 
Lote de terra resultado da Subdivisão do Lote de Terras denominado “B”, da 
subdivisão do Lote de Terras nº 79-D-1/D2/F-Remanescdente-4, subdivisão do lote de 
terras nº 79/F-Parte, resultante da unificação dos lotes de terras sob nº 79-D-1-
Remanescente, 79-D-2 Remanescente e Lote nº 79-F-Remanescente, desmembrado do 
lote nº 79-F, todos da subdivisão do lote de terras nº 79, da Gleba nº 03, 2º Secção, 
Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Paraíso do Norte – Estado do Paraná, 
com área total do lote de 496,09 metros quadrados possuindo barracão industrial com 
área de 100m² (cem metros quadrados) de construção. Matrícula nº 12.638, Registro 
de Imóveis. 

 
- Lote de terras sob o nº 16: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e 
seis mil reais) 

 
5) Lote de terras sob o nº 17 da quadra nº 01 do Parque Industrial Amarildo Antônio 

Chiquetti, possuindo barracão industrial com área de 100m² (cem metros quadrados). 
Lote de terra resultado da Subdivisão do Lote de Terras denominado “B”, da 
subdivisão do Lote de Terras nº 79-D-1/D2/F-Remanescdente-4, subdivisão do lote de 
terras nº 79/F-Parte, resultante da unificação dos lotes de terras sob nº 79-D-1-
Remanescente, 79-D-2 Remanescente e Lote nº 79-F-Remanescente, desmembrado do 
lote nº 79-F, todos da subdivisão do lote de terras nº 79, da Gleba nº 03, 2º Secção, 
Colônia Paranavaí, Município e Comarca de Paraíso do Norte – Estado do Paraná, 
com área total do lote de 496,09 metros quadrados possuindo barracão industrial com 
área de 100m² (cem metros quadrados) de construção. Matrícula nº 12.639, Registro 
de Imóveis. 

 
- Lote de terras sob o nº 17: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e 
seis mil reais) 
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PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA AVALIAÇÃO 
 

A Presente Comissão de Avaliação norteou o presente Laudo de Avaliação dos Lotes de 
Terras acima descritos utilizando–se dos seguintes parâmetros: 

• -  Método de Comparativo de Dados (Compra e Venda de Terrenos), pautados nos 
negócios realizados, ainda que para outros fins, considerando a dinâmica de oferta e 
procura; 

• - Localização; Topografia, 
• - Plano Diretor; 

 
 

3. DO VALOR 
 

Com base nos dados acima referente a metodologia aplicada,  esta Comissão conclui-se que 
os imóveis descritos nos itens 01 a 05 ficam fixados os valores mínimos nas seguintes 
disposições a seguir: 

 
a) Lote de terras sob o nº 13: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 

mil reais). 
b) Lote de terras sob o nº 14: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 

mil reais). 
c) Lote de terras sob o nº 15: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 

mil reais). 
d) Lote de terras sob o nº 16: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 

mil reais). 
e) Lote de terras sob o nº 17: valor inicial de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 

mil reais). 
 

Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CPF nº 071.321.189-00 

Presidente 
 

 
Acelino José Cardoso da Silva 

CPF nº 033.582.809-42 
Presidente Substituto 

Membros: 
 

Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
CPF nº 958.554.169-68 

 
Tatiane Inês Klauck 

CPF nº 054.628.829-47 
 

 
Ovídio Fordiani 

CPF nº 053.486.988-22 
 

Francielle Hirano 
CPF nº 054.628.829-47 
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                       LEI Nº 2.651 

De 27 de outubro de 2022 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até R$1.135.625,00 (um 
milhão, cento e trinta e cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(5) Recursos Ordinários Livres 5.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento 
de Administração e Finanças 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(17) Recursos Ordinários Livres 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(25) Recursos Ordinários Livres 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(28) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
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INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte 100000.01.07.00.00(29) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 

Administração de Pessoal 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(55) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIBAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(97) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento 
de Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(115) Recursos Ordinários – (Livres) 21.735,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(118) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. Iluminação Pública  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100507.99.99.00.00(133) COSIP – Contribuição de Iluminação 
Pública, Art. 149-A, CF 

10.000,00 

04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários (Livres) 45.625,00 
Fonte 100511.01.07.00.00(168) Taxas - Prestação de Serviços 17.800,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

PESSOA JURÍDICA 
Fonte 100000.01.07.00.00(170) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0018. Estradas Municipais  
04.001.26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Municipais  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(188) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(190) Demais impostos vinculados à 
educação básica 

 
10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(192) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(200) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

6.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(224) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(239) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

Fonte 100107.99.01.00.00(241) Salário Educação 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(244) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

15.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(256) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 
FUNDEB 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(282) Fundeb 40%/máximo de 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF. 

20.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(311) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

92.965,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(313) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 
Creche – Recursos Próprios 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(338) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

3.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(340) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – CRECHE (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(377) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

6.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 
CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(380) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

60.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(382) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
25.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(392) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 25.000,00 
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dos art. 212-A da CF. 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único 

de Saúde 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(475) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

21.500,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(1020) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(489) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

30.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(492) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(959) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(506) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(527) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

35.000,00 

Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(557) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 
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dos art. 212-A da CF. 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único 

de Saúde 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(475) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

21.500,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(1020) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no 
NIS Centro 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(489) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

30.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00.00(492) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(959) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(506) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

100.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(527) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

35.000,00 

Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

80.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(557) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00  
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07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃP EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(572) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

18.000,00 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃP EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO MATERIAL DE 
CONSUMO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(574) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

80.000,00 

07.001.10.304. Vigilância Sanitária  
07.001.10.304.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.304.0022.2.084 Serviços de Vigilância Sanitária  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(1040) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal 

de Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(630) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(631) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(638) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(670) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
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PESSOA JURÍDICA 
Fonte 100934.09.06.06.20(706) Bloco de financiamento da Proteção 

Social Básica (SUAS) (Programas 
Federais) 

10.000,00 

08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(711) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(724) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.135.625,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela 

presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes 
fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPERSAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(6) Recursos Ordinários – (Livres) 2.700,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
Fonte 100000.01.07.00.00(9) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.1.161 Reequipamento dos Departamentos 
Administrativos 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(11) Recursos Ordinários – (Livres) 4.900,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00(26) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
03.001.04.122.0002.2.008 Manutenção da Divisão do Patrimônio  
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(35) Recursos Ordinários – (Livres) 2.995,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPERSAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(36) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(48) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(63) Recursos Ordinários – (Livres) 5.995,00 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00(65) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(75) Recursos Ordinários – (Livres) 1.695,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(77) Recursos Ordinários – (Livres) 3.995,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(85) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(87) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(91) Recursos Ordinários – (Livres) 1.300,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.009.1.008 Implantar Sistema de Vigilância por 
Câmaras em Vias Públicas da Cidade 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(100) Recursos Ordinários – (Livres) 79.995,00 
04.001.04.122.009.1.019 Construir uma praça para lazer público 

frente ao parque de exposições 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
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Fonte 100000.01.07.00.00(107) Recursos Ordinários – (Livres) 39.995,00 
04.001.04.122.009.1.037 Instituir Programa de Construção e Reformas 

de Moradias de Famílias de Baixa Renda 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(109) Recursos Ordinários – (Livres) 49.995,00 
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(113) Recursos Ordinários – (Livres) 6.300,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
Fonte 100000.01.07.00.00(120) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(122) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100507.99.99.00.00(128) COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, 

Art. 149-A, CF 
10.000,00 

04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(132) Recursos Ordinários – (Livres) 9.995,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(134) Recursos Ordinários – (Livres) 24.995,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(136) Recursos Ordinários (Livres) 39.995,00 
04.001.15.452.0011. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.1.178 Arborização de Ruas e Avenidas  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(142) Recursos Ordinários – (Livres) 14.995,00 
04.001.15.452.0011.2.033 Manutenção e Conservação de Praças, 

Parques, Jardins e Canteiros 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(143) Recursos Ordinários – (Livres) 495,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(144) Recursos Ordinários – (Livres) 495,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(145) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100511.01.07.00.00(146) Taxas - Prestação de Serviços 17.800,00 
04.001.15.452.0013. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços  
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Fonte 100000.01.07.00.00(107) Recursos Ordinários – (Livres) 39.995,00 
04.001.04.122.009.1.037 Instituir Programa de Construção e Reformas 

de Moradias de Famílias de Baixa Renda 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(109) Recursos Ordinários – (Livres) 49.995,00 
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(113) Recursos Ordinários – (Livres) 6.300,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   
Fonte 100000.01.07.00.00(120) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(122) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100507.99.99.00.00(128) COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, 

Art. 149-A, CF 
10.000,00 

04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(132) Recursos Ordinários – (Livres) 9.995,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(134) Recursos Ordinários – (Livres) 24.995,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(136) Recursos Ordinários (Livres) 39.995,00 
04.001.15.452.0011. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.1.178 Arborização de Ruas e Avenidas  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(142) Recursos Ordinários – (Livres) 14.995,00 
04.001.15.452.0011.2.033 Manutenção e Conservação de Praças, 

Parques, Jardins e Canteiros 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(143) Recursos Ordinários – (Livres) 495,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(144) Recursos Ordinários – (Livres) 495,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(145) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100511.01.07.00.00(146) Taxas - Prestação de Serviços 17.800,00 
04.001.15.452.0013. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços   
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Funerários 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(154) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(157) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.038 Aquisição de Equipamento para a Coleta de 

Lixo 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(159) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(167) Recursos Ordinários – (Livres) 4.400,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(171) Recursos Ordinários – (Livres) 5.995,00 
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(178) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.055 Ampliar e Remodelar Prédios da Rede 

Municipal do Ensino Fundamental 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100.102.02.01.00.00(211) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
39.995,00 

05.002.12.361.0019.1.056 Melhoria do Sistema de Transporte Escolar   
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100.102.02.01.00.00(212) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
70.995,00 

05.002.12.361.0019.1.058 Construção de Um Parque com Brinquedos 
Diversificados e Recreativos 

 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100107.99.01.00.00(218) Salário Educação 4.995,00 
05.002.12.361.0019.1.059 Ampliar e Remodelar Prédios da Escola 

Maria Cernaki 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(222) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
Fonte 100.102.02.01.00.00(219) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
14.995,00 

Fonte 100103.01.01.00.00(220) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

4.995,00 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
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Fonte 100000.01.07.00.00(238) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(253) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
Fonte 100103.01.01.00.00(252) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.995,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(269) Recursos Ordinários – (Livres) 2.200,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(272) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

40.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.102.02.01.00.00(274) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
10.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(275) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
4.995,00 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100.102.02.01.00.00(284) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
4.995,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – Recursos Próprios  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(287) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(288) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
05.002.12.367. EDUCAÇÃO ESPECIAL  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(296) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.995,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 

– Recursos Próprios 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(326) Recursos Ordinários – (Livres) 2.995,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100107.99.01.00.00(330) Salário Educação 5.005,00 
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05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(344) Recursos Ordinários – (Livres) 2.995,00 
05.003.12.365.0019.2.068 Fornecer Kit Escolar com materiais de uso do 

Aluno – PRE-ESCOLA - FUNDEB 
 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(384) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

14.995,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.102.02.01.00.00(393) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
40.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.171 Remodelar e Ampliar a Quadra de Esportes 

do Conjunto Habitacional Aeroporto 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(422) Recursos Ordinários – (Livres) 27.995,00 
06.001.27.812.0020.1.172 Obras e Melhorias no Campo de Futebol 

BURACANÃ 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(423) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(430) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(433) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(437) Recursos Ordinários (Livres) 1.995,00 
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra São Joanense  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(442) Recursos Ordinários (Livres) 3.995,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 5.995,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(444) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(445) Recursos Ordinários – (Livres) 15.995,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(446) Recursos Ordinários – (Livres) 3.200,00 
06.001.27.813. Lazer  
06.001.27.813.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020.1.070 Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente – Centro Comunitário SociaL 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(448) Recursos Ordinários – (Livres) 10.795,00 
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(449) Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.20(498) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20(507) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

10.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(522) Recursos Ordinários – (Livres) 14.995,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(524) Recursos Ordinários – (Livres) 14.995,00 
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes Comunitários 

de Saúde 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100303.01.02.00.00(533) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
3.100,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(534) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
2.000,00 

07.001.10.301.0022.2.220 PMAQ – Programa Nacional de Melhoria e 
do Acesso e da Qualidade da Atenção 
Básica 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100494.09.02.06.20(541) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 19.995,00 
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Públicos de Saúde 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.20(542) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
4.995,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20(543) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

4.995,00 

07.001.10.301.0022.2.221 SUS – Programa de Especifidades Regionais  
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100494.09.02.06.20(544) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

10.015,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.1.182 Recuperação do Hospital Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(546) Recursos Ordinários – (Livres) 128.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(545) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
25.645,00 

07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

 

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(576) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
11.995,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20(649) Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.1.216 Reequipamento do Conselho Tutelar  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(679) Recursos Ordinários – (Livres) 6.995,00 
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento do 

CRAS – Direcionamento Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
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3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(725) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.112 Atendimento ao Pequeno e Médio Produtor 

Rural 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00.00(755) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(756) Recursos Ordinários – (Livres) 3.995,00 
09.001.20.608.0028.2.114  Manutenção do Parque de Rodeios Ludovico 

Pauka 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(759) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCETIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.1.016 Reforma e Readequação de Prédios Públicos 

destinados a Indústria e/ou serviços 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(762) Recursos Ordinários – (Livres) 29.995,00 
10.001.22.661.0008.1.119 Aquisição de Imóveis para Instalação 

Industrial 
 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.07.07.00.00(763) Recursos Ordinários – (Livres) 9.375,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.135.625,00 

 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2022 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de 
outubro de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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Públicos de Saúde 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.20(542) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
4.995,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20(543) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

4.995,00 

07.001.10.301.0022.2.221 SUS – Programa de Especifidades Regionais  
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100494.09.02.06.20(544) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

10.015,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.1.182 Recuperação do Hospital Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(546) Recursos Ordinários – (Livres) 128.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(545) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
25.645,00 

07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

 

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(576) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
11.995,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20(649) Bloco de financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.1.216 Reequipamento do Conselho Tutelar  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00(679) Recursos Ordinários – (Livres) 6.995,00 
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento do 

CRAS – Direcionamento Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
08.002.08.243.0023.6.104 Manutenção da Casa Lar  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Qualifica Centro de Formação Profissional Eireli - ME  
 
Objeto: Registro de Preços, por Item para Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Treinamento e Iniciação Esportiva, Artística e Atividades Sócio 
Educacionais, junto ao Departamento de Desporto e Cultura e Secretaria de Educação do 
Município de Alto Paraná-PR conforme a seguir:  
 

LOTE 01: DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA - EXCLUSIVO ME E EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

1 480 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e Registro no CREF, e/ou provisionado na 
modalidade (Lei 9.696 de 1º de setembro de 1998) e 
Registro no CREF,  para trabalhar com a modalidade de 
ATLETISMO, para ministrar treinos de iniciação, 
socialização e rendimento. QUALIFICA 

30,70 14.736,00 

6 960 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e com Registro no CREF, e/ou provisionado na 
modalidade (Lei 9.696 de 1º de setembro de 1998) e 
Registro no CREF, para  ministrar aulas de GINÁSTICA, para 
todas as idades, bem como a melhor idade. QUALIFICA 

30,90 29.664,00 

8 384 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e Registro no CREF, e/ou provisionado na 
modalidade (Lei 9.696 de 1º de setembro de 1998) e 
Registro no CREF, com curso técnico em XADREZ, para 
ministrar aulas, bem como preparar e acompanhar os 
alunos em competições. QUALIFICA 

30,00 11.520,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 55.920,00 
      
LOTE 02: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

10 5328 Hr/a  

Seis Profissionais de Educação Física, com formação 
acadêmica e com Registro no CREF, para  realizar 
atividades de RECREAÇÃO ESPORTIVA, para atividades 
sócio educacionais, junto a SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ALTO PARANÁ, distribuídas nas respectivas 
instituições de ensino: QUALIFICA 

28,40 151.315,20 

  368  hr/a 
CMEI Maria José Vasconcelos, limitado a 46 horas/aula 
mensais.     

  400  hr/a CMEI Stella Maris, limitado a 50 horas/aula mensais.     

  992  hr/a 
CMEI Alvino Mendonça, limitado a 124 horas/aula 
mensais.     

  176  hr/a 
CMEI Vitória Stefane Barbon, limitado a 22 horas/aulas 
mensais.     

  1056  hr/a Escola Chapeuzinho Vermelho, limitado a 132 horas/aula     
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mensais. 
  384  hr/a Escola Cristiano Barbon, limitado a 48 horas/aula mensais.     

  960  hr/a 
Escola João Honório Luiz, limitado a 120 horas/aula 
mensais.     

  992  hr/a Escola Júlia Vanderley, limitado a 124 horas/aula mensais.     
      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 151.315,20 
      
      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 207.235,20 

 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Alto Paraná-PR, 27 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal  
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2022 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
 

CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: F. B. Treinamentos Ltda - ME 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item para Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Treinamento e Iniciação Esportiva, Artística e Atividades Sócio 
Educacionais, junto ao Departamento de Desporto e Cultura do município de Alto Paraná-PR, 
conforme a seguir:  
 

LOTE 01: DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA - EXCLUSIVO ME E EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

1 650 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e Registro no CREF, e/ou provisionado na 
modalidade (Lei 9.696 de 1º de setembro de 1998) e 
Registro no CREF,  para trabalhar com a modalidade de 
FUTSAL, para ministrar treinos de iniciação, socialização e 
rendimento.  

22,00 14.300,00 

2 650 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e Registro no CREF, e/ou provisionado na 
modalidade (Lei 9.696 de 1º de setembro de 1998) e 
Registro no CREF,  para trabalhar na modalidade de 
FUTEBOL DE CAMPO, para ministrar treinos de iniciação, 
socialização e rendimento. 

22,00 14.300,00 

3 390 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e Registro no CREF, para ministrar aulas de  
de DANÇA, com o intuito de melhorar o condicionamento 
físico e a qualidade de vida dos alunos, bem como 
acompanhar os alunos em apresentações Municipais e/ou 
Regionais. 

22,00 8.580,00  
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6 650 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e Registro no CREF, e/ou provisionado na 
modalidade (Lei 9.696 de 1º de setembro de 1998) e 
Registro no CREF, para trabalhar com a modalidade de 
HANDEBOL para ministrar treinos de iniciação, 
socialização e rendimento. 

22,00 14.300,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 51.480,00 
 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 27 de outubro de 2022, 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal  
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Defenti & Ribeiro Centro Educacional Ltda – EPP.  
 
Objeto: Registro de Preços, por Item para Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Treinamentos e Iniciação Esportiva, Artística e Atividades Sócio 
Educacionais, junto ao Departamento de Desporto e Cultura do Município  de Alto Paraná-
PR,, conforme a seguir:  
 
LOTE 01: DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA - EXCLUSIVO ME E EPP 

ITEM PREV. 
CONS. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMADO 

(R$) 

5 480 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e com Registro no CREF, para realizar 
atividades de RECREAÇÃO, conforme determinado pelo 
Departamento de Desporto e Cultura. DEFENTI 

30,60 14.688,00 

9 384 Hr/a  

Um Profissional de Educação Física, com formação em 
Bacharelado e Registro no CREF, e /ou provisionado na 
modalidade (Lei 9.696. de 1º de setembro de 1998) e 
Registro no CREF, para ministrar aulas LUTAS DE ARTES 
MARCIAIS, bem como preparar e acompanhar os alunos 
em competições. DEFENTI 

30,80 11.827,20 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 26.515,20 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
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Alto Paraná-PR, 27 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Marcos Antônio Pereira de Lisboa Agenciamentos - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item para Contratação de empresa especializada para 
prestação de Serviços de Treinamentos e Iniciação Esportiva, Artística e Atividades Sócio 
Educacionais, junto a Secretaria de Educação do Município de Alto Paraná-PR conforme a 
seguir:  
 
 

LOTE 03: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - COTA DE ATÉ 25 % EXCLUSIVO ME E EPP 

ITE
M 

PREV. 
CONS

. 

UNID
. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT. 

V. TOTAL 
ESTIMAD

O (R$) 

11 1600 Hr/a  

Dois Profissionais de Educação Física, com formação 
acadêmica e com Registro no CREF, para  realizar 
atividades de RECREAÇÃO ESPORTIVA, para 
atividades sócio educacionais, junto a SECRETARIA  
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTO PARANÁ, 
distribuídas nas respectivas instituições de ensino: 
MARCOS 

27,00 43.200,00 

  1120  hr/a Escola Alto Paraná, limitado a 140 horas/aula mensais.     
  480  hr/a CMEI Ana Nery, limitado a 60 horas/aula mensais.     
      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 43.200,00 

 

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 

Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 06 
(seis) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 27 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3395/2022 
PROCESSO DIGITAL Nº 3078/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e que a 
abertura se dará no dia 17/11/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento 24 horas 
ininterruptas e instalação de sistema de alarmes, com fornecimento de materiais e 
equipamentos em sistema de comodato. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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Decreto nº 199/2022 
 
Concede benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 
47, § 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 2.943/2018, em 
obediência à Sentença Liminar Judicial, publicada em data de 
17-10-2022, dos Autos nº 0001058-93.2020.8.16.0041.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais Decreta: 

 
Art. 1º Concede benefício de pensão por morte, a partir de 1º de novembro de 2022, em cumprimento 
de Sentença Liminar Judicial, publicada em data de 17-10-2022, dos Autos nº 0001058-
93.2020.8.16.0041, observado o disposto no art. 47, § 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 2.943/2018,  
a Lircio Volpato, na qualidade de genitor, data de nascimento 15 de junho de 1957 (65 anos),   portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 1.504.090-4-SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas  
CPF nº 414.343.589-68 e Tereza de Souza Dias Volpato, qualidade de genitora, data de nascimento 
23 de dezembro de 1959 (62 anos), aposentada INSS, NB 1701166930, início 21-01-2015, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº 6.198.300-7-SSP/PR, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas  
CPF nº 021.499.919-00, o valor integral, bruto, do benefício previdenciário é R$ 6.034,14 (seis mil, 
trinta e quatro reais e catorze centavos) mensais, com cota de 50% (cinquenta por cento) a cada um 
dos dependentes, correspondendo a  R$ 3.017,07 (três mil, dezessete reais e sete centavos) mensais. 
 
Parágrafo único. O benefício previdenciário concedido é sem paridade, observado o § 8º, do art. 40 da 
E. C. 41/2003, será reajustado, para preservar o valor real, em caráter permanente, nas mesmas datas 
e índices aplicados aos servidores ativos, aplicado de forma proporcional entre a data de concessão e 
a do primeiro reajustamento; observado o disposto no art, 67 da Lei Municipal nº 2.943/2018.   
Art. 2º O benefício previdenciário concedido é decorrente do falecimento de Cleber Volpato, RG - 
PR. nº 9.481.115-5-SSP/PR, e CPF nº 055.354.299-02, óbito ocorrido em 28-01-2017; Servidor 
Público do Município de Alto Paraná, nomeado em 05-08-2016, cargo de provimento efetivo de 
Médico 20h/s, desvinculado do quadro de pessoal nos termos do Decreto nº 047/2017 do Poder 
Executivo, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 17.623 do dia 17-02-2017, pág. 18; último 
vencimento mensal pago ao servidor R$ 4.056,90 (quatro mil, cinquenta e seis reais e noventa 
centavos). 
 
Parágrafo único. O Benefício Previdenciário concedido teve como base o último vencimento mensal 
do servidor falecido, especificado no caput deste artigo, atualizado nos termos das Leis Municipais  
n° 2.780/2017, nº 2.893/2018, nº 3.031/2019, nº 3.130/2020, (nº 3.288/2021 revogada pela Lei 
Municipal nº 3.329/2021, acatando Decisão do STF, considerando a vigência da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020) e nº 3.380/2022. 
 
Art. 3º Nos termos da Sentença Liminar Judicial, publicada em data de 17-10-2022, dos Autos nº 
0001058-93.2020.8.16.0041, este ato tem retroatividade a 25 de julho de 2017.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

 
§ 1º.  Autoriza o pagamento mensal do benefício previdenciário especificado neste ato, a partir de 1º 
de novembro de 2022, até o trânsito em julgado desta ação. 
 
§ 2º. O Poder Público Municipal, envolvido neste processo, aguardará decisão judicial definitiva de 
instância superior, para tomar medidas cabíveis, podendo esse ato ser reformado ou suspensa sua 
vigência, nos termos de decisão judicial, transitada em julgado. 
 
Art. 4º É de responsabilidade do pensionista manter o cadastro atualizado, junto ao ente 
municipal e, anualmente, realizar a “prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do benefício 
previdenciário, observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 2.943/2018, ou legislação 
posterior. 
 
Art. 5º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 060/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para AQUISIÇÃO DE PONTOS 
DE ÔNIBUS/ABRIGO DE PASSAGEIROS COM LIXEIRAS, 100% ECOLÓGICO 
PRODUZIDO EM MADEIRA MAÇIÇA PLÁSTICA BIOSINTÉTICA RECICLÁVEL  
DESTINADOS A ATENDER O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, em favor da seguinte 
empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

LANCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS PLÁSTICOS EIRELI - EPP 11.549.124/0001-47 Lote 01: 01 130.000,00 

 
Alto Paraná-PR., 27 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Lanci Indústria e Comércio de Móveis Plásticos Eireli – EPP. 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de pontos de ônibus/abrigo de 
passageiros com lixeiras, 100% ecológico produzido em madeira maciça plástica biosintética 
reciclável  destinados a atender o Município de Alto Paraná, conforme condições 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, conforme a seguir: 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA - Características Mínimas Exigidas   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES MINIMAS VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 10 UNID. 
PONTOS DE ÔNIBUS/ ABRIGO DE PASSAGEIROS COM 
LIXEIRA, MARCA: LANCI, MODELO: LC-30. DEVERÁ 
POSSUIR NO MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

  13.000,00       130.000,00  

      

100% ecológico produzido todo em madeira maciça 
plástica Biosintética reciclável, deverá possuir duas 
estruturas laterais, cada uma com dois apoios no chão 
feito em tabuas duplas de 14x3cm no apoio central e 
um perfil de 7x2,5cm na parte frontal para dar maior 
resistência e equilíbrio, estes pés são concretados 
0,90cm para dentro do solo ficando com 2,10 de altura 
para fora do solo.     

      

 Na frente do ponto deverá ter mais duas colunas 
duplas de 3m, com 80cm fixados abaixo do chão para 
dar maior resistência a estrutura. Bases de apoio do 
ponto deverá ser afastadas em 3m com uma testeira 
na frente em perfil 20x2,5cm a uma altura de 240cm 
do solo e por mais duas tabuas de perfil 14x3cm com 
3m de comprimento nas costas do ponto, uma com 
30cm de altura e outra com 210cm de altura do solo.      

   

Possuir um banco com medida de 200x40cm com 
encosto, fixado no lado direito do ponto, deixando 1m 
de espaço livre para a acomodação de um cadeirante. 
Seu telhando é produzido em telha de embalagem 
tetra-pack reciclável na cor cinza com ondulações para 
o escoamento da água, as telhas possuem dois 
reforços em perfil 100x50mm como mão francesa, nas 
costas do ponto também vai uma chapa lisa de 
embalagem tetra-pack reciclável que serve para evita 
o respingo de água da chuva nas costas do usuário.   

      

As duas laterais deveram ter um fechamento em 
chapa de acrílico transparente de 5mm com medidas 
de 150x50cm.     

      

 Possuir um cesto, com medidas internas de 
285x285x465mm com aproximadamente 40 litros, 
sustentado por um palanque maciço de madeira 
plástica reciclável e ecológico com medidas de 65x65 
mm com altura de 100cm para sua sustentação fixado 
na base do cesto, junto com o palanque e o fundo do 
cesto existe dois reforços em madeira plástica no 
formato de um triangulo. O cesto deverá possuir 
12(doze) tabuas maciças medindo 100x20x490mm na 
cor marrom, com acabamento superior no mesmo 
material fazendo a borda da lixeira no aparte superior 
do cesto. Na parte inferior 2(duas) tabuas de madeira 
plástica reciclável e ecológica como base para 
fechamento medindo 140x30x285mm, fixação através 
de parafusos com rosca cortante     

      
O adesivo na parte inferior dos pontos deverá ser 
personalizado a escolha do Município de Alto Paraná.     

      

Deverão ser entregues montados e instalados, sendo 
que o local (base) para a instalação deverá ser feito 
pelo Município.     

      

A empresa deverá apresentar a certidão de registro no 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) para a 
responsabilidade técnica do produto e o relatório de 
ensaio da compressão da Madeira Plástica segundo a 
norma ASTM D695-15 com resistência superior a 
280kN em nome do licitante.     

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$      130.000,00  
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
                                         Alto Paraná-PR, 27 de outubro de 2022. 

 
                                          CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
                                                    Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.09/2022 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: Primeiro 
Semestre de 2021, Recursos FIA 
Incentivo para Fortalecimento das 
ações voltadas à Primeira Infância, 
Incentivo para Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares e Incentivo 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos.  

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para 
Fortalecimento das ações voltadas à Primeira Infância – Deliberação 96/2018. 

 Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para 
Fortalecimento aos Conselhos Tutelares – Deliberação 107/2017. 

 Art. 3º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Deliberação 62/2016. 

 Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 
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Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.09/2022 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: Primeiro 
Semestre de 2021, Recursos FIA 
Incentivo para Fortalecimento das 
ações voltadas à Primeira Infância, 
Incentivo para Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares e Incentivo 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos.  

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para 
Fortalecimento das ações voltadas à Primeira Infância – Deliberação 96/2018. 

 Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para 
Fortalecimento aos Conselhos Tutelares – Deliberação 107/2017. 

 Art. 3º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Deliberação 62/2016. 

 Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.09/2022 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: Primeiro 
Semestre de 2021, Recursos FIA 
Incentivo para Fortalecimento das 
ações voltadas à Primeira Infância, 
Incentivo para Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares e Incentivo 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos.  

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para 
Fortalecimento das ações voltadas à Primeira Infância – Deliberação 96/2018. 

 Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período 
referente ao Primeiro Semestre de 2021 do Recurso FIA Incentivo para 
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Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197 À 205/2022 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 96/2022 
 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE IMPRESSOS GRÁFICOS, DESTINADOS À 
COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PERTENCENTES 
AO PODER EXECUTIVO DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2022 
ADLX SOLUÇÕES LTDA – CNPJ: 46.492.859/0001-66. 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ADESIVO 20 X 6 IMP. DIG. 3M  
 

UND 800 R$ 0,85 680,00 IMPRIMAX 
ADESIVO 

   TOTAL: 680,00  
LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ADESIVO BOOP 20X6 IMP. DIG. 
3M  

UND 100 R$ 1,20 120,00 IMPRIMAX 
ADESIVO 

   TOTAL: 120,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022 

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA – CNPJ: 11.383.230/0001-01. 
LOTE 33:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Crachá identificador em OS 0,50 
adesivado, completo horizontal com 
presilha móvel e alça na cor cristal, 
para identificação, 70mm x 100mm. 

UND 500 R$ 6,50 3.250,00 FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. 

   TOTAL: 3.250,00  
LOTE 34:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CRACHA PLASTIFICADO 8 X 6 
CM EM PVC  

UND 150 R$ 3,88 582,00 FAB. 
PROP/CONF. 
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DESC. FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. 

   TOTAL: 582,00  
LOTE 35:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CRACHA PLASTIFICADO 8 X 6 
CM EM PVC 4X0  

UND 100 R$ 3,90 390,00 FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. FAB. 
PROP/CONF. 
DESC. 

   TOTAL: 390,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2022 

IMPAPER INOVAÇÕES GRAFICAS LTDA – CNPJ: 37.924.239/0001-68. 
LOTE 60:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Formulário contínuo de nota fiscal 
do produtor tamanho 280 x 240mm, 
04 vias, papel auto copiado, caixa 
com 500 jogos. A nota deve conter 
04 cores consecutivamente 
preto/branco, vermelho, azul e 
verde 

CX 70 R$ 243,00 17.010,00 PROPRIA 
ESTADUAL 

   TOTAL: 17.010,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2022 

JURANDIR JORGE LEITE & CIA LTDA – CNPJ: 02.020.574/0001-57. 
LOTE 21:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
COLOP 20  

UND 100 R$ 19,00 1.900,00 Pr?pria 2022 

   TOTAL: 1.900,00  
LOTE 22:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARIMBO AUTOMATICO 
COLOP 40  

UND 50 R$ 28,50 1.425,00 Pr?pria 2022 

   TOTAL: 1.425,00  
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LOTE 37:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ENVELOPE OFICIO 90G 4X0 UND 1200 R$ 0,50 600,00 Pr?pria 2022 
   TOTAL: 600,00  

LOTE 68:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Placa para homenagem em acrílico 4mm, 
20 cm x 15 cm com impressão uv na 
parte interna acompanha estojo em mdf 
recoberto com courvin ou veludo. 

UND 100 R$ 49,00 4.900,00 Pr?pria 2022 

   TOTAL: 4.900,00  
LOTE 77:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

REQUISIÇÃO DE LIBERAÇÃO DE EXAMES 
CARBONADO 16X22 - 50X2 1X0 

UND 1000 R$ 5,44 5.440,00 Pr?pria 
2022 

   TOTAL: 5.440,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2022 

LONQUINI GRAFICA LTDA – CNPJ: 10.195.399/0001-67. 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Adesivo bopp 20x6 4x0 impDlg3. UND 100 R$ 1,20 120,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 120,00  
LOTE 6:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

 AGENDA COMERCIAL C/ 60PG. MOILO 
SULF. 90G 4X0 EM CAPA DURA 22X33 

UN
D 

60 R$ 14,10 846,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 846,00  
LOTE 7:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Agenda personalizada com 380 páginas, 
impresso em papel sulfite 90g 4 x 4, capa e 
contracapas dura revestido em couchê 170g. 4 x 
0 com identificador de páginas e elástico de 

UN
D 

200 R$ 23,99 4.798,00 PROPRIA 
2022/2023 
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fechamento. 
   TOTAL: 4.798,00  

LOTE 14:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

BLOCO DE ANOTAÇÃO 15 X 21 / 50 
FOLHAS 4X0 90G 

UN
D 

100 R$ 4,55 455,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 455,00  
LOTE 15:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

BLOCO DE ANOTAÇÕES 15 X 21 C/ 
50X1SULF. 90G 4X0 

UND 100 R$ 4,00 400,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 400,00  
LOTE 16:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

BLOCO NUMERADO 50X 2 22 X 16 
PARA TAXAS DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS E MAQUINAS 75G 

UND 50 R$ 5,50 275,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 275,00  
LOTE 17:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIARIO 
BCI TAMANHO 21,5X31,5 90G 

UN
D 

100 R$ 7,10 710,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 710,00  
LOTE 18:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Boletim diario 21 x 31 sullfite sulf. 90 
grs 100x 1 1 x 0 

UND 300 R$ 5,70 1.710,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.710,00  
LOTE 23:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CARIMBO AUTOMATICO COLOP 
60 

UND 100 R$ 
80,00 

8.000,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 8.000,00  
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LOTE 25:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Cartaz 30 x 42cm em papel couchê brilho 
170g,artes variadas 

UND 1000 R$ 1,30 1.300,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.300,00  
LOTE 26:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARTAZ 32 X 46 COUCHE 170 GRS 
4X0(COM ART. DIF.) 

UND 500 R$ 2,10 1.050,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.050,00  
LOTE 27:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARTAZ 34 X 64 COUCHE 170GRS 
4X0(COM ART. DIF.) 

UND 500 R$ 2,95 1.475,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.475,00  
LOTE 28:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARTAZ 64X44 EM PAPEL COUCHE 
170G 4X0 (COM ART. DIF.) 

UND 500 R$ 3,45 1.725,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.725,00  
LOTE 29:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARTEIRINHA DE LEITE DAS 
CRIANÇAS 28,00 X 13,00 180G 4X4 

UND 100 R$ 1,30 130,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 130,00  
LOTE 30:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Cartilhas informativas papel offser 120g. 48 
pág. incluindo capa e contra capa. Medidas 
15x21 cm 

UND 1000 R$ 7,00 7.000,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 7.000,00  
LOTE 31:  
Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 6 de 18 
 

Unit. R$ Total R$ 
COMPROVANTE DE ATENDIMENTO 
MÉDICO 12,5 X 19,5 SULFITE SULF. 
90GRS 50X1 1X0 

UND 600 R$ 4,60 2.760,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 2.760,00  
LOTE 32:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CONTROLE DE PRÉ CONSULTA 21X31 
SULFITE SULF. 90 GRS 100X1 1X0 V/F 

UND 500 R$ 7,40 3.700,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 3.700,00  
LOTE 36:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ENVELOPE 25X17 AMARELO 90G 4X0  UND 2000 R$ 0,73 1.460,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.460,00  
LOTE 38:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Envelope saco 18,5 x 24 cromia 90g 4 x 0 
plastificada c/furos e bolsa 

UND 100 R$ 1,49 149,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 149,00  
LOTE 39: LOTE 39 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ 
Marca/Espec. 

ENVELOPE SACO 18,5 X 
24 CROMIA 90G 4X0  

UND 1000 R$ 0,89 890,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 890,00  
LOTE 40:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Marca/Espec. 

ENVELOPE 
TIMBRADO 11,5 X 29,0  

UND 1000 R$ 0,42 420,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 420,00  
LOTE 41:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ENVELOPE TIMBRADO 17,5 X 25 90G UND 1000 R$ 0,79 790,00 PROPRIA 
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4X0 em capa dura 22 x 33 2022/2023 
   TOTAL: 790,00  

LOTE 42:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ENVELOPE TIMBRADO 
17,5 X 25 90G 4X0  

UND 800 R$ 0,75 600,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 600,00  
LOTE 43:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ENVELOPE TIMBRADO 
23 X 11,5SULF. 90G 4X0  

UND 1200 R$ 0,59 708,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 708,00  
LOTE 44:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ENVELOPE TIMBRADO 23 X 11,5 
LABORATORIO SULF. 90G 4X0 

UND 6000 R$ 0,59 3.540,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 3.540,00  
LOTE 45:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ENVELOPE TIMBRADO 
24X34 90G 4X0  

UND 1200 R$ 0,70 840,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 840,00  
LOTE 46:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Envelope timbrado 
26 x 36 

UND 500 R$ 0,85 425,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 425,00  
LOTE 49:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FICHA AMARELA 21 X 31 SUPER 
BOND 75 GRS 50X1 1X0 

UND 500 R$ 5,60 2.800,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 2.800,00  
LOTE 50:  
Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 8 de 18 
 

Unit. R$ Total R$ 
Ficha de check in de visitas programa de 
Saúde da família medidas 7cmx17, 5 
(AxL).Blocos com 20 fichas em duas 
vias (com papel auto copiativo) 

UND 500 R$ 7,30 3.650,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 3.650,00  
LOTE 51:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Ficha de inscrição e conta corrente de 
ISS/taxa de licença cadastro técnico 
econômico social 

UND 50 R$ 9,70 485,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 485,00  
LOTE 52:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FICHA DE REGISTRO DE 
EMPREGADOS 33 X 48 FV - SULFITE 
180GRS 4X0 

UND 80 R$ 2,80 224,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 224,00  
LOTE 53:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FICHA DE VISITA DENGUE 18X11,5 
(PAPEL MAIS GROSSO) 

UND 1000 R$ 0,60 600,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 600,00  
LOTE 54:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FICHA GERAL DE ATENDIMENTO 21X31 
SULFITE SULF. 90 GRS 100X1 1X0 V/F 

UN
D 

200 R$ 
11,00 

2.200,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 2.200,00  
LOTE 55:  
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Folder 15x21cm, papel couchê brilho 170g 
impressão frente e verso, artes variadas. 

UN
D 

1000 R$ 0,40 400,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 400,00  
LOTE 56:  
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Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Folder 15x21cm, papel couchê brilho 170g 
impressão somente na frente, artes variadas. 

UND 1000 R$ 0,40 400,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 400,00  
LOTE 57:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FOLDER 22X32 COUCHE 170G 4X4  UND 200 R$ 0,90 180,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 180,00  
LOTE 58:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Folder 22 x 32 d/v couchê 170g 4 x 0 c/2 
vincos e dobrado 

UND 500 R$ 0,89 445,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 445,00  
LOTE 59:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FOLDER 22 X 32 F/V COUCHE 170 
GRS 4X0 C/2 VINCOS E DOBRADO 

UND 200 R$ 0,90 180,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 180,00  
LOTE 61:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

GUIA DE REFERENCIA E CONTRA 
REFERENCIA 15 X 21 F/V 50 X 2 1X0 

UND 1000 R$ 3,54 3.540,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 3.540,00  
LOTE 62:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PASSAGEM DO TRANSPORTE NO 
ONIBUS  PICOTADO, 14X10 1X0 

UND 250 R$ 2,49 622,50 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 622,50  
LOTE 65:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PASTA TRIPLEX 300GRS 33 X 23 - UND 80 R$ 3,80 304,00 PROPRIA 
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IMPRESSÃO 4X0 - PLASTIFICADA C/ 
FUROS E BOLSA 

2022/2023 

   TOTAL: 304,00  
LOTE 67:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PASTA TRIPLEX 300GRS 33 
X 48 - IMPRESSÃO CROMIA 
- PLASTIFICADA 

UND 500 R$ 2,60 1.300,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.300,00  
LOTE 70:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 21 
X 31 SULFITE SULF. 90GRS 
100 X 1 1X0 

UND 300 R$ 9,80 2.940,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 2.940,00  
LOTE 71:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PROGRAMA NACIONAL DE 
CONTROLE DA DENGUE 21X31 
SULFITE SULF. 90 GRS 100X1 1X0 

UND 200 R$ 9,70 1.940,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.940,00  
LOTE 72:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECEITUÁRIO AZUL 15 X 21 SULFITE 
75GRS NUM. 50X1 1X0 

UND 600 R$ 4,30 2.580,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 2.580,00  
LOTE 73:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ Marca/Espec. 

Receituário branco 15 x 21 
sulfite 75 grs 50x 1 1x0 

UND 500 R$ 3,30 1.650,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 1.650,00  
LOTE 74:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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RECEITUARIO CARBONADO 16 X 22 - 
50X2 1X0  

UND 1000 R$ 4,90 4.900,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 4.900,00  
LOTE 75:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RELATORIO DE ENFERMAGEM 31 X 21 
F/V SULFITE SULF. 90GR 100X1 

UND 600 R$ 9,90 5.940,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 5.940,00  
LOTE 76:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

REQUERIMENTO DE COMBUSTIVEL 
16X21,2 - 50X3 PAPEL COPIATIVO 

UND 300 R$ 9,90 2.970,00 PROPRIA 
2022/2023 

   TOTAL: 2.970,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2022 

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA – CNPJ: 28.419.352/0001-03. 
LOTE 24:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARNÊ IPTU C/10 FOLHAS 90G CAPA 
COUCHE 170G 4x0 MEDINDO 44x10. 

UND 5000 R$ 1,60 8.000,00 PR?PRIA 
PR?PRIO 

   TOTAL: 8.000,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2022 

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA – CNPJ: 14.292.313/0001-75. 
LOTE 63:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Pasta individual de alunos 58 cm x 38 cm 
sulfite 240g com abas e dois vincos 
personalizada 

UND 500 R$ 1,88 940,00 Marca 
pr?pria 2022 

   TOTAL: 940,00  
LOTE 64:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PASTA TRIPLEX 300GRS 32 X 64 CM 
IMPRESSÃO 1 X 0 PLASTIFICADA C/ 
FURO 

UND 1000 R$ 1,40 1.400,00 Marca 
pr?pria 2022 

   TOTAL: 1.400,00  
LOTE 66:  
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Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PASTA TRIPLEX 300 GRS 33 X 48 CM 
IMPRESSÃO 4X0 PLASTIFICADA C/ 
FURO E BOLSA 

UND 1200 R$ 1,48 1.776,00 Marca 
pr?pria 2022 

   TOTAL: 1.776,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2022 

R A BERTELLI ENCADERNAÇÕES – CNPJ: 08.766.492/0001-32. 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Adesivo em vinil com impressão digital 
acima de 15.4 600dpi. /plotado/ perfurado 
/jateado, para vitrines, placas e veículos, a 
arte deverá ser confeccionada pela empresa 
vencedora do item, aprovado e aplicado 
em local determinado pela depto /secret. 
com garantia no mínimo de 1 (um) ano. 

M² 300 R$ 59,90 17.970,00 PROPRIA 

   TOTAL: 17.970,00  
LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Adesivo em vinil com impressão digital de 
até 1200dpi para adesivagem 10.9 0,00 % 
de veículos, a arte deverá ser 
confeccionada pela empresa vencedora do 
item, com a aprovação do depto./secret. 
Requisitante, instalado no veículo/local 
com garantia de no mínimo 1 ano. 

M² 300 R$ 79,90 23.970,00 PROPRIA 

   TOTAL: 23.970,00  
LOTE 8:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

BANNER 1,50 X 0,70 EM LONA 280G 4X0 , 
Instalado no local indicado pela secretaria. 

UN
D 

60 R$ 45,00 2.700,00 PROPRI
A 

   TOTAL: 2.700,00  
LOTE 9:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

BANNER 1,50 X 0,70 EM LONA 290G IMP. UN 60 R$ 45,10 2.706,00 PROPRI
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Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 
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até 1200dpi para adesivagem 10.9 0,00 % 
de veículos, a arte deverá ser 
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item, com a aprovação do depto./secret. 
Requisitante, instalado no veículo/local 
com garantia de no mínimo 1 ano. 

M² 300 R$ 79,90 23.970,00 PROPRIA 

   TOTAL: 23.970,00  
LOTE 8:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

BANNER 1,50 X 0,70 EM LONA 280G 4X0 , 
Instalado no local indicado pela secretaria. 

UN
D 

60 R$ 45,00 2.700,00 PROPRI
A 

   TOTAL: 2.700,00  
LOTE 9:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

BANNER 1,50 X 0,70 EM LONA 290G IMP. UN 60 R$ 45,10 2.706,00 PROPRI
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DIG., Instalado no local indicado pela secretaria.  D A 
   TOTAL: 2.706,00  

LOTE 10:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

BANNER 2,00 X 0,60 EM LONA 280G IMP. 
DIG., Instalado no local indicado pela secretaria. 

UN
D 

60 R$ 50,10 3.006,00 PROPRI
A 

   TOTAL: 3.006,00  
LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
BANNER EM LONA 280G1,50 
X 0,70 IMP. DIG., Instalado no 
local indicado pela secretaria.  

UND 50 R$ 44,80 2.240,00 PROPRIA 

   TOTAL: 2.240,00  
LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
BANNER EM LONA 280G 1,50 
X 1,20 IMP. DIG., Instalado no 
local indicado pela secretaria. 

UND 50 R$ 71,00 3.550,00 PROPRIA 

   TOTAL: 3.550,00  
LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
BANNER EM LONA 
280G2,00 X 1,20 IMP. DIG., 
Instalado no local indicado pela 
secretaria. 

UND 100 R$ 104,00 10.400,00 PROPRIA 

   TOTAL: 10.400,00  
LOTE 19:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Botons 4,5 cm de diâmetro, 
impressão em alta resolução, base 
de plástico, com prendedor tipo 
alfinete, acabamento, com 
película plástica. 

UND 500 R$ 8,50 4.250,00 PROPRIA 

   TOTAL: 4.250,00  
LOTE 47:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
FAIXA DE LONA 280G UND 200 R$ 49,40 9.880,00 PROPRIA 
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IMP. DIG 2,00 X 0,60  
   TOTAL: 9.880,00  

LOTE 48:  
Descrição Unidad

e 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Faixa em lona com impressão digital com 70 cm 
de largura, lona 440gr. 100% com impressão 
digital com resolução acima de 660 dpi, a arte 
deverá ser confeccionada pela empresa 
vencedora do item, com aprovação do 
depto./secret. requisitante, instalado no local 
indicado pela secretaria. 

UND 50 R$ 
186,00 

9.300,00 PROPRI
A 

   TOTAL: 9.300,00  
LOTE 69:  
Descrição Unidad

e 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Porta documento tipo vinil, timbrado (timbre e 
dados do município), 77.5 tamanho do produto 
aberto 24,5cm x 8,5cm 

UND 500 R$ 2,35 1.175,00 PROPRI
A 

   TOTAL: 1.175,00  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2022 

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA – CNPJ: 37.652.289/0001-33. 
LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Botons 5,5cm de diâmetro, 
impressão em alta resolução, base 
de plástico, com prendedor tipo 
alfinete, acabamento com película 
plástica. 

UND 500 R$ 2,70 1.350,00 propria 
propria 

   TOTAL: 1.350,00  
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3   Entregar os materiais em até 10 (dez) dias uteis a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
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Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
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4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
4.2.14 Quanto aos itens com descrição contento aplicação e/ou instalação a empresa vencedora se 
responsabilizara pela mesma. 
 
4.2.15 Os serviços/material deverão ser executados e entregues em até 10(dez) dias uteis, do 
recebimento da nota de empenho. 
 
4.2.16 O licitante vencedor deverá realizar os serviços preferencialmente na sede da licitante, caso 
necessário a realização de serviços na sede da Contratada, o transporte do veículo e/ou qualquer outro 
objeto, produto, será de responsabilidade da mesma. 
 
4.2.17 Fornece garantia do serviço de no mínimo 90 (noventa) dias para serviços, a contar do 
recebimento do veículo, objeto, produto, pelo município de Planaltina do Paraná. 
 
4.2.18 Fornece garantia do material de no mínimo 1 (três) anos, a contar do recebimento pelo município 
de Planaltina do Paraná. 
 
4.2.19 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
4.2.20 O licitante vencedor deverá fornecer todas as ferramentas necessária a seus funcionários para a 
aplicação do material 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.004.13.392.0007.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 



18 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 28 de Outubro de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.152publicação legal

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 17 de 18 
 

4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
4.2.14 Quanto aos itens com descrição contento aplicação e/ou instalação a empresa vencedora se 
responsabilizara pela mesma. 
 
4.2.15 Os serviços/material deverão ser executados e entregues em até 10(dez) dias uteis, do 
recebimento da nota de empenho. 
 
4.2.16 O licitante vencedor deverá realizar os serviços preferencialmente na sede da licitante, caso 
necessário a realização de serviços na sede da Contratada, o transporte do veículo e/ou qualquer outro 
objeto, produto, será de responsabilidade da mesma. 
 
4.2.17 Fornece garantia do serviço de no mínimo 90 (noventa) dias para serviços, a contar do 
recebimento do veículo, objeto, produto, pelo município de Planaltina do Paraná. 
 
4.2.18 Fornece garantia do material de no mínimo 1 (três) anos, a contar do recebimento pelo município 
de Planaltina do Paraná. 
 
4.2.19 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
4.2.20 O licitante vencedor deverá fornecer todas as ferramentas necessária a seus funcionários para a 
aplicação do material 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.004.13.392.0007.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1327 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.305.0008.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.044.3.3.90.39.00.00. - 31791 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.04.121.0002.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 27 de outubro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº206/2022 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 99/2022 
 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E DE LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES FUTURAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA 
 
C MARTINS DA SILVA – CNPJ: 26.264.612/0001-85. 
LOTE 1:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CMEI Balão Mágico. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio da escola e 01 guarita. 
(Área do lote: 3.200m²). Obrigatório 
Certificado ou Comprovante de Execução do 
serviço com validade de 06 meses.  
Fornecimento de caixa porta isca para ratos. 

UN
D 

2 R$ 170,00 340,00 BAYER 
/SYNGENTA  
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 340,00  
LOTE 2:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CMEI Maria Amador Valero. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio da escola. (Área do 
lote: 1.800m²). Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço com 
validade de 06 meses. 
Fornecimento de caixa porta isca para ratos 

UN
D 

2 R$ 530,00 1.060,00 BAYER 
SYNGENTA  
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 1.060,00  
LOTE 3:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

Escola Municipal Frei Enedino Caetano. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 

UN
D 

2 R$ 
1.300,00 

2.600,00 BAYER 
SYNGENT
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dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio da escola e 01 guarita.    
(Área do lote: 6.000m²). Obrigatório 
Certificado ou Comprovante de Execução do 
serviço com validade de 06 meses 
Fornecimento de caixa porta isca para ratos 

A  
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 2.600,00  
LOTE 4:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

Biblioteca Cidadã. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: (Área do lote: 600m²). 
Obrigatório Certificado ou Comprovante de 
Execução do serviço com validade de 06 
meses. Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos 

UN
D 

2 R$ 220,00 440,00 BAYER 
SYNGENT
A  
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 440,00  
LOTE 5:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

Casa da Cultura. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: (Área do lote: 600m²). 
Obrigatório Certificado ou Comprovante de 
Execução do serviço com validade de 06 
meses. Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos 

UN
D 

2 R$ 400,00 800,00 BAYER 
SYNGENT
A 
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 800,00  
LOTE 6:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

Secretaria de Educação e Cultura. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: (Área do lote: 400m²). 
Obrigatório Certificado ou Comprovante de 
Execução do serviço com validade de 06 

UN
D 

2 R$ 270,00 540,00 BAYER 
SYNGENT
A 
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
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meses. Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos 

BLOCO 

   TOTAL: 540,00  
LOTE 7:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

CRAS . 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio e 01 guarita. (Área do 
lote: 18000²). Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço com 
validade de 06 meses. 
Fornecimento de caixa porta isca para ratos 

UN
D 

2 R$ 630,00 1.260,00 BAYER 
SYNGENT
A 
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 1.260,00  
LOTE 8:  
Descrição Unida

de 
Qu
ant. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

Secretaria da Assistência Social. 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: (Área do lote: 600m²). 
Obrigatório Certificado ou Comprovante de 
Execução do serviço com validade de 06 
meses. Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos 

UND 2 R$ 260,00 520,00 BAYER 
SYNGENT
A 
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 520,00  
LOTE 9:  
Descrição Unida

de 
Qu
ant. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

Conselho Tutelar 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: (Área do lote: 200m²). 
Obrigatório Certificado ou Comprovante de 
Execução do serviço com validade de 06 
meses. Fornecimento de caixa porta isca para 
ratos 

UND 2 R$ 90,00 180,00 BAYER 
SYNGENT
A 
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 180,00  
LOTE 10:  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 4 de 14 
 

Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio da Secretaria  (Área 
do lote: 600m²). Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço com 
validade de 06 meses. Fornecimento de caixa 
porta isca para ratos 

UN
D 

2 R$ 300,00 600,00 BAAYER 
SYNTGE
N 
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 600,00  
LOTE 11:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Unidade Básica de Saúde 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio da Unidade Básica de 
Saúde. (Área do lote: 1.200m²). Obrigatório 
Certificado ou Comprovante de Execução do 
serviço com validade de 06 meses. 
Fornecimento de caixa porta isca para ratos 

UN
D 

2 R$ 500,00 1.000,00 BAYER 
SYNGEN
TA 
DEMAND 
2.5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 1.000,00  
LOTE 12:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Hospital Nossa Senhora das Graças 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 
dedetização e desratização, sendo: Ambiente 
Interno e externo: Pátio do Hospital.    (Área 
do lote:) 1800m² Obrigatório Certificado ou 
Comprovante de Execução do serviço com 
validade de 06 meses 
Fornecimento de caixa porta isca para ratos 

UN
D 

2 R$ 55,00 110,00 BAYER 
SYNGEN
TA  
DEMAND 
2,5 CS 
KLERAT 
BLOCO 

   TOTAL: 110,00  
LOTE 13:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Posto de Saúde NIS II 
Serviços de Controle de pragas e vetores, 

UN
D 

2 R$ 200,00 400,00 BAYER 
SYNGEN
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potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 
   TOTAL: 100,00  

LOTE 17:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CMEI Maria Amador Valero 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (15.000 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
700,00 

1.400,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 1.400,00  
LOTE 18:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Escola Municipal Frei Enedino 
Caetano. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (3.000 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
230,00 

460,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 460,00  
LOTE 19:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Biblioteca Cidadã. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 75,00 150,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 150,00  
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potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 
   TOTAL: 100,00  

LOTE 17:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CMEI Maria Amador Valero 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (15.000 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
700,00 

1.400,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 1.400,00  
LOTE 18:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Escola Municipal Frei Enedino 
Caetano. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (3.000 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
230,00 

460,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 460,00  
LOTE 19:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Biblioteca Cidadã. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 75,00 150,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 150,00  
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LOTE 20:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Casa da Cultura. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 79,00 158,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 158,00  
LOTE 21:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Secretaria de Educação e Cultura. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 75,00 150,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 150,00  
LOTE 22:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CRAS. 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
02 Caixas D'água (1.000 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
160,00 

320,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 320,00  
LOTE 23:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Secretaria da Assistência Social. UND 2 R$ 80,00 160,00 HIPOCLORITO 
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Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 160,00  
LOTE 24:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Conselho Tutelar 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 70,00 140,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 140,00  
LOTE 25:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Hospital Nossa Senhora das Graças 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
05 Caixas D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
130,00 

260,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 260,00  
LOTE 26:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 

UND 2 R$ 
150,00 

300,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 
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Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 
   TOTAL: 300,00  

LOTE 27:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Unidade Básica de Saúde 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
02 Caixas D'água (1.000 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
170,00 

340,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 340,00  
LOTE 28:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Posto de Saúde NIS II 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 90,00 180,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 180,00  
LOTE 29:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Posto de Saúde NIS I - Gauchinha 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (500 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 78,00 156,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 156,00  
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LOTE 30:  
Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná 
Serviços de Limpeza e Desinfecção de 
01 Caixa D'água (1.000 litros). 
Obrigatório Certificado de 
Higienifação e Desinfecção dos 
Reservatórios de água e Laudo de 
potabilidade (Físico e químico) com 
validade de 6 meses. 

UND 2 R$ 
100,00 

200,00 HIPOCLORITO 
SODIO  
HIPOCLORITO 
SODIO 

   TOTAL: 200,00  
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
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4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Designar um profissional (nome e telefone) para acompanhar e se responsabilizar pela execução 
dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação dos trabalhadores, o 
qual reportar-se-á diretamente à Fiscalização contratual;  
 
4.2.4 Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando por 
sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI;  
 
4.2.5 Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
 
4.2.6 Designar para a execução dos serviços somente profissionais habilitados;  
 
4.2.7 Não permitir a permanência de seus profissionais sem crachá de identificação (que deverá possuir 
nome ou logotipo da empresa) em horários ou locais estranhos àqueles definidos pela Contratante;  
 
4.2.8 Apresentar Relatório dos Serviços, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes, 
informando, discriminadamente: locais, datas do início e término das dedetizações, desratizações e 
descupinizações, caso existentes, a fim de possibilitar o atestamento pela Fiscalização do Contratante do 
cumprimento dos prazos previstos;  
 
4.2.9 Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina do trabalho e com 
esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização do CONTRATANTE, sejam 
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os já realizados ou os em execução, sem ônus para o CONTRATANTE e sem acréscimo do prazo 
contratual;  
 
4.2.10 Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela execução dos 
serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, voluntária ou involuntariamente, 
por seus prepostos durante e/ou em consequência da execução dos serviços contratados, 
providenciando, sem alteração do prazo estipulado para a execução do objeto, imediata reparação dos 
danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se houver, as despesas com 
custas judiciais e honorários advocatícios;  
 
4.2.11 Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios do 
CONTRATANTE.  
 
4.2.12 Apresentar o receituário 2 (dois) dias antes das datas marcadas para execução dos serviços, com 
assinatura do Responsável Técnico, contendo todas as recomendações necessárias, inclusive os 
antídotos dos produtos, para informações médicas;  
 
4.2.13 Enviar com 2 (dois) dias de antecedência a Ordem de Serviço à Contratante especificando: 
produto, Princípio Ativo, Dose, EPIs, Hora de Aplicação com assinatura do Responsável Técnico, nome 
dos Técnicos de Aplicação;  
 
4.2.14 Fixar em local visível o “comprovante de execução dos serviços” imediatamente à execução dos 
trabalhos;  
 
4.2.15 Emitir até 2 (dois) dias após a conclusão dos serviços a certificação dos mesmos, à Contratante. 
 
4.2.16 A contratada se obriga a prestar os serviços novamente caso necessário, quando houver a 
necessidade devidamente comprovada, que os serviços efetuados não foram eficazes. 
 
4.2.17 Os materiais/serviços devem atender as especificações de qualidade existente no mercado e 
devem ser entregues nos locais definidos pela secretaria requisitante; 
 
4.2.18 Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características: a) Não 
causarem manchas; b) Antialérgico; c) Antitóxico; d) Permitidos pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde; 
 
4.2.19 Os produtos químicos utilizados na execução dos serviços deverão estar devidamente registrados 
e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e demais normas da Saúde; 
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4.2.20 Todos os equipamentos e materiais/serviços utilizados na execução do objeto deverão atender às 
exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes 
de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a contratada, 
principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) 
 
4.2.21 Todos os materiais/serviços deverão ter a garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior. O 
prazo de garantia será de no mínimo 1 (um) ano para defeitos de fabricação, e de no mínimo 6 (seis) 
meses para defeitos de instalação. 
 
4.2.21.1 A contratada deverá substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 
notificação formal, os objetos que durante o prazo de garantia, venham apresentar defeitos e fabricação 
ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a sua 
ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a contratante. 
 
4.2.22 Fornecer a seus funcionários os respectivos equipamentos de proteção individuais (EPI) que se 
fizerem necessários para a execução de serviços. 
 
4.2.23 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.004.13.392.0007.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1327 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 14 de 14 
 

07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.004.10.301.0008.2.037.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.044.3.3.90.39.00.00. - 31791 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.244.0009.2.050.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.04.121.0002.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 27 de outubro de 2022. 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

ESTADO DO PARANA 

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
 

PODER EXECUTIVO 

___________________________________ 
DECRETO Nº 52 de 27 de outubro de 2022 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 268 de 21 de dezembro de 2021. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 268/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 863.124,66 
(Oitocentos e Sessenta e Três Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
  
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
253 00127-Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 12.868,95 
05.002 FUNDEB  
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
301 00101-Fundeb 60% 70.568,81 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
305 00101-Fundeb 60% 18.000,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
712 00767-Convênio Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto 761.686,90 
   
 TOTAL 863.124,66 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 
a) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
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CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

ESTADO DO PARANA 

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
 

PODER EXECUTIVO 

___________________________________ 
DECRETO Nº 52 de 27 de outubro de 2022 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 268 de 21 de dezembro de 2021. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 268/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 863.124,66 
(Oitocentos e Sessenta e Três Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos), para 
cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
  
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0014.2020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
253 00127-Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 12.868,95 
05.002 FUNDEB  
12.361.0013.2027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
301 00101-Fundeb 60% 70.568,81 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
305 00101-Fundeb 60% 18.000,00 
   
07 SECRETARIA DE AGRICULTURA  
07.001 FOMENTO AGROPECUÁRIO  
20.606.0019.2040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
712 00767-Convênio Pavimentação com Blocos Sextavados de Concreto 761.686,90 
   
 TOTAL 863.124,66 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 
a) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 

CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

ESTADO DO PARANA 

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
 

PODER EXECUTIVO 

___________________________________ 
1.7.5.1.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - 60% 88.568,81 
1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO TRANSPORTE 

ESCOLAR - SEED (FT - 127) 
12.868,95 

1.3.2.1.01.0.1.04.11.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA / FT. 767 

15.444,90 

2.4.2.2.54.0.1.01.00.00.00.00 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS 
SEXTAVADOS DE CONCRETO /  FT. 767   

746.242,00 

 TOTAL 863.124,66 
 
Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 27 de outubro de 2022. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

                                   DECRETO N.º 5975/2022 
   

       SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

                                      
                                 Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - CONCEDE à servidora Sra. MARLI 
WISCH, detentora do cargo de professor, portadora do RG n° 
3.502.212-0 e CPF n° 916.769.919-72, Gratificação pelo exercício 
de docência em Educação Especial, Sala de Recursos 
Multifuncional – séries iniciais, no período vespertino, na Escola 
Municipal Marechal Castelo Branco – Ensino Fundamental, 
correspondente a 25% do seu vencimento base, de acordo com o Art. 
41º, parágrafo 2º, da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 08 de 
Setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário em especial 
o Decreto nº 5809/2022. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 

AOS VINTE SETE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS.                   

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 231/2022 – ID 364 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais 
Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento 
Municipal), conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
113/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: Henrique de Oliveira Prado – ME, inscrita no CNPJ 26.583.983/0001-20 
localizado na Rua Joaquim Carneiro, 135 Sala 03 Capoeiras na cidade de Florianópolis Estado de 
Santa Catarina neste Ato representada pelo Senhor Henrique de Oliveira  Prado. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
81 Bolsa De Colostomia Recortável 

Conexa Para Troca A Cada Dois Dias 
Com Filtro. 

Unidade Convatec Esteem 
Durahesive Plus/Rms: 

80523020046 

200 27,00 

82 Tubo De Pasta De Resina Para Paciente 
De Ostomia. 

Unidade Convatec 
Stomahesive 
Pasta/Rms: 

80523020002 

30 62,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 Henrique de Oliveira Prado  
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2292022 – ID 362 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais Hospitalares, 
destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento Municipal), conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado 
por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: Magnus Med Med Comercio Produtos Hospitalares e Medicamentos Ltda inscrita no 
CNPJ 30.881.804/0001-08 localizada na Rua Erechim, 1454 – Centro na cidade de Cascavel Estado do 
Paraná CEP 85.812-260 neste ato representado pelo seu Representante Legal o Senhor Guilber Gonçalves 
Dias. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

51 Sonda de gastrostomia para alimentação enteral, confeccionada em 100% 
silicone transparente, 3 vias (balão, dieta, via acessória), com tampa, estéril, 
anel de fixação a 1 cm da pele, balão interno para retenção, conector em y 
removível, marcação de referência a cada centímetro, ponta distal com 
abertura, disco externo para proteção, 12 fr com balão de 05 ml.  

Unidade Welllead  20 116,80 

66 Colar cervical modelo utilizado para resgate tamanho médio. Deve possuir alta 
durabilidade e desenvolvida em pead. 

Unidade Resgate  15 14,21 

67 Colar cervical para resgate tamanho grande. Deve apresentar alta durabilidade 
e ser desenvolvido em pead. 

Unidade Resgate 15 14,00 

68 Colar cervical para resgate com regulagem tamanho pequeno. Deve apresentar 
alta durabilidade e desenvolvida em pead. 

Unidade Resgate 15 14,45 

73 Fio guia autoclavável adulto. Unidade Oxigel  10 49,16 
74 Fio guia autoclavável infantil. Unidade Oxigel  10 35,20 
78 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 07. Unidade Solidor  250 3,99 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Guilber Gonçalves Dias  
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 062/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, SENDO  01 (UM) SERVIDOR PARA GERENCIAR TODAS AS 
RELAÇÕES VIRTUAIS NA REDE LÓGICA DE DADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARANÁ, E 01 (UM) NOBREAK, PARA PROTEGER DADOS E SERVIÇOS 
EM CASOS DE QUEDA OU OSCILAÇÕES DE ENERGIA, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL 
R$ 

A.G.M. MOLIN - INFORMÁTICA - ME 08.208.438/0001-71 Lote 01:  01 
Lote 02:  02 85.000,00 

 
Alto Paraná-PR., 27 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.08/2022 

 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: do pagamento até 
30/06/2021, Recurso FIA Incentivo 
Atenção à criança e ao adolescente 
– Deliberação 89/2019. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período: do 
pagamento até 30/06/2021, Recurso FIA Incentivo Atenção à Criança e ao 
Adolescente – Deliberação 89/2019. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 

Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.08/2022 

 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: do pagamento até 
30/06/2021, Recurso FIA Incentivo 
Atenção à criança e ao adolescente 
– Deliberação 89/2019. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período: do 
pagamento até 30/06/2021, Recurso FIA Incentivo Atenção à Criança e ao 
Adolescente – Deliberação 89/2019. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 

Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.08/2022 

 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: do pagamento até 
30/06/2021, Recurso FIA Incentivo 
Atenção à criança e ao adolescente 
– Deliberação 89/2019. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período: do 
pagamento até 30/06/2021, Recurso FIA Incentivo Atenção à Criança e ao 
Adolescente – Deliberação 89/2019. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 

Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.08/2022 

 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: do pagamento até 
30/06/2021, Recurso FIA Incentivo 
Atenção à criança e ao adolescente 
– Deliberação 89/2019. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período: do 
pagamento até 30/06/2021, Recurso FIA Incentivo Atenção à Criança e ao 
Adolescente – Deliberação 89/2019. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 

Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
 

 
Resolução nº.08/2022 

 

SÚMULA: Aprova Prestação de 
Contas, período: do pagamento até 
30/06/2021, Recurso FIA Incentivo 
Atenção à criança e ao adolescente 
– Deliberação 89/2019. 

 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1.499/2000, de 11/01/2000, e considerando a reunião plenária realizada na 
data de 25/10/2022.  

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a Prestação de Contas, período: do 
pagamento até 30/06/2021, Recurso FIA Incentivo Atenção à Criança e ao 
Adolescente – Deliberação 89/2019. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

 

Alto Paraná, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

Marta Scandoleiro Mulatti 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 254/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Conselheira Tutelar Suplente 
em substituição ao período de férias de 
Conselheiras Tutelares Titulares dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 

     DECRETA: 
     

Art. 1º - Nomear a Conselheira Tutelar Angélica da Silva Santos, eleita 
suplente, para compor o Conselho Tutelar do município de Planaltina do Paraná, em 
substituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos seguintes 
períodos:  

 
I – Novembro/2022, no período de 01 a 30 de novembro de 2022, em 

substituição a Conselheira Titular GRACI MARIA JORGE PIOVEZAN; 
 
II – Dezembro/2022, no período de 01 a 30 de dezembro de 2022, em 

substituição a Conselheira Titular APARECIDA DE GOIS MATOSO; 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 27 de outubro de 2022.  

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 10/2019  
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
PARA DESENVOLVIMENTO DE SITE OFICIAL/PORTAL DE CONTEÚDO, SUPORTE TÉCNICO, GESTÃO DE 
CONTEÚDO DE PORTAIS, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET, 
TREINAMENTO PRESENCIAL, MIGRAÇÃO, BACKUPS DE BANCO DE DADOS, ATENDIMENTO IN-LOCO E 
HOSPEDAGEM DO SITE OFICIAL E E-MAIL’S INSTITUCIONAIS, SENDO O ACOMPANHAMENTO DO 
PORTAL OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, AFIM DE 
ATENDER A LEI DE TRANSPARÊNCIA (LC Nº 131/2009) E A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÕES (LEI Nº 
12.527/2011) E DE ACESSIBILIDADE (LEI Nº 13.146/2015.  
 
Aos trinta e um dias do mês de outubro, do ano de dois mil e vinte e dois (31.10.2022), 
através do presente, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO 
PARANÁ, órgão representativo do Poder Legislativo Municipal, com personalidade 
judiciária, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 77.937.936/0001-78 com sede na Avenida Itio 
Kondo nº 904, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
VALDIR JOÃO ROSINSKI”, brasileiro, casado, corretor, portador da CIRG nº 3.591.935-
0/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 497.710.869-87, residente e domiciliado na Rua Egídio 
Daniel  Kertntopf, nº 306, quadra nº 06, lote nº 03, nesta cidade de Nova Londrina/PR., 
denominada doravante “CONTRATANTE”, e a empresa “JIAN FRANCO MIRANDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJMF sob nº 10.608.937/00001-06, com 
sede à Rua Anerito Lorençoni, nº 40, Alto Bela Vista, CEP: 19570-000, da cidade de 
Regente Feijó, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu titular, Srº. JIAN 
FRANCO MIRANDA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº. 8343571-
2/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 327.145.168-07, residente e domiciliado na cidade 
e Comarca de Regente Feijó-SP., à Rua Virgilio Melo Franco, nº 302, Vila Euclides da 
Cunha, denominada doravante CONTRATADA, através do presente promovem, nos 
termos do Inciso II, do art. 57 e art. 65, Inciso II, alínea “d”, ambos da Lei nº. 8.666/93, o 
ADITAMENTO do Contrato nº. 10/2022, referente a prestação de serviços especializados 
do ramo de tecnologia da informação, para desenvolvimento de site oficial/portal de 
conteúdo, suporte técnico, gestão de conteúdo de portais, manutenção e outros serviços 
de informação na internet, treinamento presencial, migração, backups de banco de 
dados, atendimento in-loco e hospedagem do site oficial e e-mails. institucionais, sendo o 
acompanhamento do portal oficial da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, afim de atender a lei de transparência (LC nº 131/2009) e a lei de acesso a 
informações (lei nº 12.527/2011) e de acessibilidade (lei nº 13.146/2015, firmado em 01 
de outubro de 2019, nos termos do Processo de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 03/2019 – CMNL, e ainda, pelos termos da proposta da CONTRATADA, que 
deste fica fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito, com a elevação 
do prazo de duração previsto na cláusula décima segunda para prestação do objeto acima 
identificado no percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), acrescendo  
mais 7 (sete) meses ao contrato ora aditado - cláusula décima segunda – DURAÇÃO -, e, 
considerando o reequilíbrio financeiro, em razão da taxa acumulada da inflação no 
período de 01.10.2019 a 27.10.2022, que ficou acima de 15% (quinze por cento), ajustam 
o valor da mensalidade de R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais) para R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), nos termos do art. 65, I, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, a 
ser acrescido ao valor contratual previsto da cláusula terceira – VALOR CONTRATUAL do 
contrato ora aditado, passam a cláusula décima segunda a vigorar com a redação 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

seguinte e acrescendo-se um parágrafo único à cláusula terceira – VALOR CONTRATUAL, 
com as seguintes redações/condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acrescido um parágrafo único à cláusula terceira – VALOR CONTRATUAL do contrato 
nº 10/2019, com a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL – (inalterada). 
Parágrafo único – Ajustam as partes contratantes que o valor da mensalidade, a partir do 
dia 01.12.2022, até o vencimento do contrato, ora prorrogado, prevista para o dia 
01.06.2023, fica reajustado para o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
devendo assim ser acrescido a somatória total destas parcelas, correspondentes a 7 (sete) 
parcelas, que totalizam R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais), ao valor total do 
contrato previsto no caput da presente cláusula de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos 
reais), passando assim ao valor total do contrato para o montante de R$ 18.350,00 
(dezoito mil, trezentos e cinquenta reais), considerando os termos e condições ajustadas 
no presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A Cláusula décima segunda – duração, passa a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DURAÇÃO – O presente contrato terá o prazo de 
duração até o total entrega dos produtos/execução dos serviços, objeto da Licitação, na 
modalidade Pregão Presencial nº 03/2019 – CMNL, iniciando-se em 01.11.2019 e 
podendo sua vigência perdurar até a data de 01.006.2023.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº. 10/2019 de 01 de outubro de 2019, anexo a este e que deste fica fazendo 
parte integrante para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Nova Londrina/PR, 27 de outubro de 2022. 
 

________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PARANÁ 

VALDIR JOÃO ROSINSKI - PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________ 

JIAN FRANCO MIRANDA - ME 
JIAN FRANCO MIRANDA – TITULAR - CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ __________________________________ 
     1ª.           2ª 
 CPF:                                  CPF:  
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2252022 – ID358 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais Hospitalares, 
destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento Municipal), conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado 
por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: A.D. DAMINELLI – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.749.758/0001-80 e IE 
41.6005207-51, com sede a Rua General Andrade Naves, Nº 1.108 – Jardim São Jorge, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná – CEP 87.710-040, neste ato representado por seu representante legal a 
Senhora Aline Dias Daminelli. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

2 Scalp (escalpe) 27g. Constituído por: agulha siliconizada com bisel bi-
angulado e trifacetado. Estrutura do escalpe: protetor da agulha, asas da 
agulha, fio, conector. Confeccionado em plástico. 

Unidade Labor 
import 

1.200 0,22 

9 Seringa para insulina 1 ml, com agulha 13 mm x  4,5 mm. Unidade Sr 1.000 0,20 
10 Água oxigenada 10 volumes - frasco com 1 litro Litro Vic pharma 90 5,20 
60 Formol 37/40% 1000 ml. Lt Facilimpe 6 13,00 
72 Cateter intravenoso com agulha, tamanho 14g 2.0/45mm. Cateter 

intravascular; lote e validade expressos na embalagem; envelope com 01 
unidade; estéril: óxido de etileno; produto de uso único, com registro na 
anvisa. 

Unidade Medix 600 0,70 

80 Seringa descartável bico luer lock ou slip sem agulha 20 ml. Unidade Sr 9.000 0,48 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Aline Dias Daminelli  
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2272022 – ID 360 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais Hospitalares, 
destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento Municipal), conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e  FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado 
por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ nº 23.228.076/0001-74 e IE 90703460-76, com sede a Rua Doutor Mário Clapier 
Urbinatti, Nº 1.434 – Jardim Canadá, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.080-120, neste 
ato representado por seu representante legal o Senhor Leandro Rossoni. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

29 Lâmina para bisturi nº 11. Lâminas esterilizadas por raios gama; fabricada em 
aço inoxidável; embaladas individualmente.  Nº 11, lâmina afiada triangular 
alongada ao longo da borda hipotenusa e com uma ponta forte, o que a torna 
ideal para incisões. Com registro na anvisa - caixa com 100 unidades. 

Cx Advantive 
advantive 

30 31,52 

38 Lâmina para bisturi nº 15. Lâminas esterilizadas por raios gama; fabricada em 
aço inoxidável; embaladas individualmente têm um perfil curvo, pequeno corte 
e é a ideal mais popular forma de lâmina para fazer incisões curtas e precisas. 
Com registro na anvisa - caixa com 100 unidades. 

Caixa Advantive 
advantive 

30 34,84 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Leandro Rossoni  
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2022 
Ref. Pregão Presencial nº 062/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: A.G.M. MOLIN - INFORMÁTICA - ME (CNPJ: 08.208.438/0001-71) 
  
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, sendo 01 (um) servidor para gerenciar 
todas as relações virtuais na rede lógica de dados da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, e 01 
(um) nobreak, para proteger dados e serviços em casos de queda ou oscilações de energia. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

                            4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 90 (noventa) dias. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, a partir da data de entrega do equipamento. 
 
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2022 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 27 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO Nº 5976/2022 
 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1987 de 29 de dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 

financeiro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 27.427,23 (vinte sete mil quatrocentos e 
vinte sete reais e vinte três centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 27.427,23 
8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0003.2029 MANUTENÇÃO EDUCACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   

104 Educação 25% sobre Impostos   
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o excesso de arrecadação da 
receita  1.7.1.1.98.0.1.01.00.00.00.00 REPASSE EXTRA DO FPM  
Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei 1.882.2019 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeiro e cronograma de desembolso os dispositivo 
proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 27 de outubro 

2022. 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município 
 



20 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, sexta-feira, 28 de Outubro de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.152publicação legal

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 
75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 113/2022  

Página 1 de 6 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2022 – ID 357 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais Hospitalares, 
destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento Municipal), conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte, portador do 
CPF 062.389.489-06 e da Cédula de Identidade RG 9.614.561-6/SESP/PR. E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida 
Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora 
Sra. Evelin Tanikawa, portadora do CPF 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG 8.194.419-
9/SSP/PR. 
Licitante Detentora: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.032.903/0001-
36 e IE 90765694-25, com sede a Rua Souza Naves, Nº 867 – Centro, na Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná – CEP 87.702-220, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Marta Alves de 
Goes Paiva, portadora do CPF 269.302.838-86 e da Cédula de Identidade RG nº 26.316.738-0/SESP/SP. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

3 Torneirinha 3 vias. Unidade Descarpack 5.000 0,78 
6 Luva de procedimento descartável, não estéril, latex de borracha natural, 

atóxica, talcada, com perfeita adaptação anatômica, punho longo de no 
mínimo 25mm, ajuste perfeito, resistente a tração, cfe resolução rdc nº 5 da 
anvisa de 15/02/2008 - caixa com 100 unidades. Tamanho g. 

Cx Medix 500 13,70 

7 Luva de procedimento descartável, não estéril, latex de borracha natural, 
atóxica, talcada, com perfeita adaptação anatômica, punho longo de no 
mínimo 25mm, ajuste perfeito, resistente a tração, cfe resolução rdc nº 5 da 
anvisa de 15/02/2008 - caixa com 100 unidades. Tamanho p. 

Caixa Medix 500 13,70 

13 Luva de procedimento descartável, não estéril, latex de borracha natural, 
atóxica, talcada, com perfeita adaptação anatômica, punho longo de no 
mínimo 25mm, ajuste perfeito, resistente a tração, cfe resolução rdc nº 5 da 
anvisa de 15/02/2008 - caixa com 100 unidades.tamanho m. 

Cx Medix 500 13,62 

14 Sonda de foley nº 14 –  2 vias. Sonda fabricada em látex de borracha 100% 
natural siliconada, com ponta distal atraumática; fácil inserção no canal 
uretral, proporcionando maior conforto ao paciente; embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama; com registro no ms. 

Unidade Descarpack 1.000 2,57 
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15 Sonda de foley nº 16 2 vias. Sonda fabricada em látex de borracha 100% 
natural siliconada, com ponta distal atraumática; fácil inserção no canal 
uretral, proporcionando maior conforto ao paciente; embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama; com registro no ms. 

Unidade Descarpack 1.000 2,57 

16 Sonda de foley nº 18 - 2 vias. Sonda fabricada em látex de borracha 100% 
natural siliconada, com ponta distal atraumática; fácil inserção no canal 
uretral, proporcionando maior conforto ao paciente; embalagem atóxica, 
esterilizada por raio gama; com registro no ms. 

Unidade Descarpack 1.000 2,57 

22 Sonda nasogastrica longa n°16. Unidade Bio base 500 0,80 
23 Sonda nasogastrica curta, numero 10. Unidade Bio base 500 0,64 
24 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 08. Unidade Glomed 250 4,30 
27 Gel hidrossolúvel para ultrassonografi c/ 1 litro. Litro Multigel 100 6,90 
28 Algodão hidrófilo - rolo com 500 g. Rolo Multigel 300 13,50 
30 Lâmina para bisturi nº 22. Características técnicas: confeccionadas em aço 

carbono; esterilizadas por exposição a raios gama; grande resistência à 
corrosão e perda de afiação. Embaladas individualmente em material 
aluminizado. Mantém estéreis preservando a integridade asséptica do 
produto. Com registro na anvisa - caixa com 100 unidades. 

Cx Descarpack 30 28,70 

31 Luva de procedimento descartável, não estéril, latex de borracha natural, 
atóxica, talcada, com perfeita adaptação anatômica, punho longo de no 
mínimo 25mm, ajuste perfeito, resistente a tração, cfe resolução rdc nº 5 da 
anvisa de 15/02/2008 - caixa com 100 unidades. Tamanho pp. 

Cx Medix 500 13,58 

34 Luva cirúrgica estéril nº 8,5. Fabricada em látex; com pó bio absorvível; 
formato anatômico; esterilizada por radiação gama; superfície lisa; micro 
texturizada na ponta dos dedos; embalada em envelope contendo um par de 
luvas. 

Unidade Lemgruber 200 1,20 

35 Luva cirúrgica estéril nº 8. Fabricada em látex; com pó bio absorvível; 
formato anatômico; esterilizada por radiação gama; superfície lisa; micro 
texturizada na ponta dos dedos; embalada em envelope contendo um par de 
luvas. 

Unidade Lemgruber 200 1,20 

36 Termômetro clínico digital (indicador de bateria, memória e temperatura 
em c. Indicador sonoro tipo "bip" com exclusivo dispositivo de alerta em 
caso de febre. Função auto-desligamento após 10 minutos de uso. 
Dimensões 128 x 18 x 10 mm. Peso 20g. Material: plástico abs. Escala 
+32+42°c. Precisão: + ou - 0,1°c. Resolução: 0,1°c. Erro máximo: 0,2°c. 
Pilha 1x1,5v. Haste rígida). 

Unidade G-tech 60 12,67 

39 Sonda retal, descartável, estéril, nº 12 -  confeccionada em pvc (cloreto de 
polivinila) transparente, flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e 
inteiriço, com extremidade proximal arrendondada, aberta, isenta de 
rebarbas; dotada de um orifício. Apresenta superfície lisa, uniforme, livre 
de qualquer defeito prejudicial à sua utilização, sendo ainda isentos de 
substâncias tóxicas ou nocivas à saúde, comprimento aproximado de 40 cm, 
com conector e tampa. Esterilizada pelo processo de raio gama cobalto - 60 
quando embalado em plástico e pelo processo de oxido de etileno caso 
embalada em p.g.c. 

Unidade Mark med 200 0,83 

44 Conector para luer macho fêmea, apirogênica, atóxico, descartável e estéril. Unidade Bio base 2.000 0,30 
47 Fita micropore 50 mm x 10 m. Cor da pele com capa Unidade Ciex 300 4,55 
61 Tiras reagentes de glicemia g-tech free 1, caixa com 50 unidades. Caixa G-tech 350 38,90 
65 Cadeira de banho confeccionada em aço carbono ideal para uso sanitário e 

chuveiro. Assento sanitário removível, apoio para os braços fixos apoio 
para os pés escamoteável, freios bilaterais rodas traseiras aro 06 giratórias 
com pneus maciços rodas dianteiras aro 06 com pneus maciços posionadas 
na parte interna da cadeira, encosto em nylon. 

Unidade Pro life 20 404,00 

69 Colchão de ar caixa de ovo pvc 1,90 x 0,80 colchão hospitalar anti escaras. Unidade Pegasus 25 165,00 
70 Hastes flexiveis com pontas de algodão, embalagem com 75 unidades. Caixa Farmatex 50 1,39 
75 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 03. Unidade Glomed 250 4,05 
76 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 05. Unidade Glomed 250 4,05 
77 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 6,5. Unidade Glomed 250 4,05 
83 Creme de barreira para paciente de ostomia. Unidade Helianto 6 51,67 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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3  PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
3.1 Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, 
documento este que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (email) 
para o detentor (o pedido será enviado para o email que a empresa declarou ser oficial na Declaração de 
Pleno atendimento). É de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do 
processo por emails e também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta 
Administração não efetuará ligações telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de 
Compra. Toda e qualquer responsabilidade por datas e prazos fica por conta licitante detentora; 
3.2 Toda empresa quando da entrega dos itens deverá obrigatoriamente informar na nota fiscal: 

a) Nome/Descrição do produto, marca para cada item e quantidade; 
b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

3.3 O prazo de validade dos produtos/materiais não deverá ser inferior a 12 (doze) meses a contar da 
data da entrega do produto. O prazo de validade, quando da entrega devera possuir o equivalente a, no 
mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo: se possui validade de 24 meses 
contados da data de fabricação, quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 meses. 
3.4 O Departamento Municipal de Saúde reserva-se no direito de não receber a mercadoria em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir a Ata de Registro/Contrato e aplicar as penalidades e 
sanções previstas.  
3.5 Os produtos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi solicitado: forma 
(descrição do produto), concentração, condições de conservação, embalagens, unidades de medidas etc...; 
3.6 Todo produto deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições 
de temperatura exigida em rótulo (se for o caso), e com o número do registro emitido pela Anvisa/Ministério 
da Saúde (se for o caso do produto). 
3.7 A entrega dos produtos, objetos da presente licitação, ficará a critério do Fundo Municipal de 
Saúde de Paraíso do Norte, Avenida Rui Barbosa, 944 - Centro - Fone (44) 3431-1568 - CNPJ: 
09.196.589/0001-10, nas quantidades por ele solicitadas, com início de entrega após a publicação da ata de 
registro de preços, com prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias corridos após a solicitação.  
3.8 O recebimento dos produtos e fiscalização das condições de entrega ficará a cargo do servidor 
CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN. 
3.9  Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, fretes, impostos, e quaisquer outros custos que incidem direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos materiais cotados. 
3.10 A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada nas quantidades solicitadas 
pelo Departamento requerente, através da emissão da Ordem de Compra, onde estará indicado o 
endereço para entrega, em um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para entrega depois de 
solicitados, sendo que toda e qualquer despesa decorrente da entrega serão suportadas pela empresa 
vencedora dos objetos. 

3.10.1 A entrega não poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente às quantidades e os 
itens da Ordem de Compra. ENTREGA FRACIONADA SERÁ RECUSADA. 
3.11 À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
3.12 A Gestão e Fiscalização desta Contratação fica a Cargo dos Responsáveis contratantes 
conforme Decreto Municipal nº 1.427/2022. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

4.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
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5. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota 
Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do setor requerente, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas no edital de licitação, através de depósito 
na conta corrente da licitante (preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal ou 
Boleto Bancário). Toda e qualquer nota só poderá ser emitida através da emissão da Ordem de 
Compra, (Todos os dados para emissão de Nota Fiscal constará na Ordem de Compra). 
5.2 As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
06.001.0010.0302.0011.2037.3339030 
06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA 
6.1 A fornecedora detentora do registro de preços responde por todos os danos e prejuízos que, na 
execução das contratações, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar ao Município de Paraíso 
do Norte ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município de Paraíso do Norte. 
6.2 A empresa fornecedora detentora do registro de preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do art. 71 da Lei 
8.666/93. 
6.3 Constituem obrigações da empresa detentora: 

a) Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a resolução de qualquer 
irregularidade constatada no material fornecido; 

b) Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no edital de licitação; 
c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacordo com as 
especificações exigidas. 

 
7. DA REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata e no edital de licitação, 
obedecendo ao seguinte:  

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Município 
convocará a empresa detentora do registro para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
corrente, procedendo à respectiva alteração na ata, caso haja a concordância da empresa Detentora. 
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido respeitados os 
contratos já firmados; 

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela; 

a) Antes de firmar qualquer contratação, a empresa detentora poderá solicitar a revisão dos preços 
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de 
planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. O 
Órgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido (desde 
que o requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento) ou, se indeferido, o licitante poderá 
ser liberado do compromisso assumido; 

b) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro; 

c) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pelo órgão gestor junto ao mercado local; 

d) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos 
participantes e publicadas no Diário Oficial do Município. 

 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
8.1 O Município de Paraíso do Norte poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa Detentora nos 
casos a seguir especificados: 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
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b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da 

Ata de Registro de Preços e o Município não aceitar suas justificativas; 
e) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação exigida no processo licitatório; 
f) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de 

Paraíso do Norte. 
8.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
8.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente comprovados. 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

9.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
9.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
9.1.3 apresentar documentação falsa; 
9.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
9.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.6 não mantiver a proposta; 
9.1.7 cometer fraude fiscal; 
9.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

9.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
9.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

9.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
9.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
9.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
9.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR.  
9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
9.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
9.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
9.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
9.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis; 
10.2 Fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marta Alves de Goes Paiva  
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2022 – ID 359 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais Hospitalares, 
destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento Municipal), conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado 
por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.121.920/0001-63 e IE 90702976-01, com sede a Avenida Carlos Gomes 
Nº 434 – Zona 05, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.015-200, neste ato representado por 
seu representante legal a Senhora Maryvone Aparecida Peron Buosi. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

 
 DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor 
Unitário 

17 Canula de guedel n°0. Unidade Advantive 250 2,40 
18 Canula de guedel n°2. Unidade Advantive 250 2,40 
19 Canula de guedel n°04. Unidade Advantive 250 2,40 
20 Canula de guedel n°03. Unidade Advantive 250 2,40 
21 Canula de guedel n°05. Unidade Advantive 250 2,47 
45 Cateter venoso central triplo lumen com acessórios. Unidade Alive 250 111,80 
71 Canula de guedel n°1. Unidade Advantive 250 2,47 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Maryvone Aparecida Peron Buosi 
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 223/2022 – ID 356 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais Hospitalares, 
destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento Municipal), conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado 
por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33 e IE 
906.66277-96, com sede a Rua Tovaçu, Nº 1.220 – Vila Triângulo, na Cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná – CEP 86.702-590, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Larissa Cardoso 
Machado. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
Item Produto Un Marca Qtde Valor 

Unitário 
1 Fio de sutura mononylon 5.0 com 45 cm com 

agulha cir.3/8 trg 2cm - caixa com 24 unidades. 
Cx Medix reg. M.s.: 

80495519040 proc.: 
importado 

30 43,07 

5 Esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m. 
Composto de tecido 100% algodão com resina 
acrílica impermeabilizante. Nele é aplicada massa 
adesiva à base de borracha natural, óxido de zinco 
e resina. Fácil de rasgar e de excelente fixação, 
flexibilidade, resistência e impermeabilidade. 
Enrolado em carretéis plásticos, com abas, 
protegidos também por capas. 

Un Ciex reg. M.s.: 
10332829010 proc.: 

nacional 

2.000 10,41 

8 Eletrodos para monitoração cardíaca, pacote com 
50 unidades. 

Pacote Medix reg. M.s.: 
80495519005 proc.: 

importado 

300 11,99 

25 Fio de sutura mononylon n°3 com 45 cm, cir. 3/8, 
trg 2 cm. - caixa com 24 unidades. 

Caixa Medix reg. M.s.: 
80495519040 proc.: 

importado 

150 40,92 
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26 Fio de sutura mononylon n° 4.0, com 45 cm.cir 3/8 
trg 2,0 cm - caixa com 24 unidades. 

Cx Medix reg. M.s.: 
80495519040 proc.: 

importado 

150 40,92 

32 Agulha 20 x 5,5 com 100. Cx Solidor reg. M.s.: 
10369460190 proc.: 

importado 

80 8,15 

33 Comadre plástica. Unidade Taylor reg. M.s.: 
isento proc.: 
importado 

33 16,00 

40 Anestésico 2% cloridrato de lidocaina sem vaso 
constritor carpule 1,8 ml. 

Unidade Cristalia reg. M.s.: 
1029803570094 
proc.: nacional 

5.000 3,90 

41 Cloridrato de lidocaina, 2% sem vaso. Frasco com 
20 ml. 

Fr Hipolabor reg. M.s.: 
113430102 proc.: 

nacional 

100 8,50 

42 Tubo de silicone para oxigênio - não estéril 6x10 
mm - rolo com 15 metros. 

Unidade Kinner reg. M.s.: 
80280200001 proc.: 

nacional 

30 17,58 

48 Glicerina bi-destilada - frasco com 1 litro. Litro Facilimpe reg. M.s.: 
isento proc.: 

nacional 

50 33,00 

52 Soro fisiológico, 1000 ml, sistema fechado. Unidade J.p. Reg. M.s.: 
1049100700045 
proc.: nacional 

1.500 14,30 

63 Coletor de urina sistema fechado 2 litros. Unidade Descarpack reg. 
M.s.: 80041500014 

proc.: nacional 

400 3,88 

64 Tubo endotraqueal com cuff, numeração 06. Unidade Solidor reg. M.s.: 
10369460123 proc.: 

importado 

250 4,10 

79 Seringa descartável bico luer lock ou slip sem 
agulha 10 ml. 

Unidade Medix reg. M.s.: 
8002618002900 
proc.: importado 

10.000 0,29 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Larissa Cardoso Machado  
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal:                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha:                                 Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 
Servidor Municipal 
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EDITAL N° 005/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2022

O  Presidente  da  Comissão  Especial  de  Processo  Seletivo 
(CEPS) no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Edital nº 001/2022 e Decreto 174/2022, resolve:

TORNAR PUBLICO

O  Resultado  Final do  PSS  nº  001/2022,  conforme  Lista  de 
Classificação no Anexo deste Edital.

Diamante do norte, 27 de outubro de 2022.

ANDREZA DA SILVA PARIZ
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Anexo
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

INSCR. NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

10205
JACKELINE  BARBOSA  GONÇALVES 
MOURA

32 10

10236 PRISCILA DE SOUZA SILVA 29 20

10214 MANOELITA DE LIMA GANDINE 28 30

10156 ADRIANA MUNIZ FAQUINI 20 40

10242 MARCIA SARMENTO 7 50

10288
PÂMELLA  IARA  SILVA  RIBEIRO 
ALMEIDA

5 60

CARGO: EDUCADOR SOCIAL

INSCR. NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

10232 APARECIDA FERREIRA VILELA 56 1°

10218 TAIZA XAVIER ALVES LIMA 41 2°

10202 ELENI POLESEL PAES 41 3°

10207 RUDNÉIA FERMINO LEITE 38 4°

10247
LEANDRA DE PAULA RODRIGUES 
DOS SANTOS

31 5°

10212 SUELI HATSUMI MURASSE NITATORI 28 6°

10227 MAIARA LOUSADA DE ANDRADE 26 7°

10222 ROZANIA PEREIRA DA SILVA 22 8°

10292
VANESSA GIORDANA MARTINS DOS 
SANTOS

20 9°

10226 VANESSA FABIANA TRIZ 16 10°

10243 LUCIA JORGE DE SOUZA SANTOS 15 11°

10204 MARIELLY VIANA DO NASCIMENTO 15 12°

10295 PÂMELA BONFIM DE SOUZA 15 13°

10220 SIRLEI MARIA BORGHI BEGALI 11 14°

10233 ERICA DA SILVA 11 15°

10231 LUZIA MARTA DA SILVA 10 16°

10215 FLÁVIA JENNIFER FERREIRA 9 17°

10248 BEATRIZ DAMÁSIO BRITO 5 18°

CARGO: PSICÓLOGA
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INSCR. NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

10228 PATRICIA KOERICH VIOLIN 15 1°

10238 ANA CAROLINE PEREIRA ESCOBAR 11 2°

10298
THAIS APARECIDA MOREIRA 
RAIMUNDO

9 3°

CARGO: AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS

INSCR. NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

10246 FRANCIELE RIBERTI BRAZ FURLAN 12 1°

10235 BIANCA DA SILVA 11 2°

10229 WILSON CARLOS FERNANDES 9 3°

10289
ADRIANA RODRIGUES VICENTE 
MACHADO

9 4°

10210 ADRIANO XAVIER DA SILVA SOUZA 7 5°

10244 LUCIA JORGE DE SOUZA SANTOS 5 6°

10160 FRANSCISCA LESSA GARCIA 5 7°

10240 EMERSON DOS SANTOS 5 8°

10241 MARIA SILVIA PEREIRA DA SILVA 5 9°

10249 BEATRIZ DAMASIO BRITO 5 10°

10297
PRISCILA  MANUELLE  FERNANDES 
VALINI

5 11°

10234
MARCELA  CARVALHO  SANTOS  DO 
NASCIMENTO

5 12°

10287 KELTON CARLOS DE ALMEIDA 2 13°

10250
AMANDA  CRISTINA  PEREIRA 
LOURENÇO

2 14°

10211 SUELI HATSUMI MURASSE NITATORI 0 15º

10245
MARIA  DAS  GRAÇAS  OLIVEIRA 
CAETANO MESQUITA

0 16°

10296 SANDRA ELAINE DE ALMEIDA 0 17°

10201 VALDIR DA CRUZ NEVES 0 18°

10221 SIRLEI MARIA BORGHI BEGALI 0 19º

10300 EDSON SOARES DE LIMA 0 20º

10155 MARIA DO CARMO REINALDO 0 21º

10223 ROZANIA PEREIRA DA SILVA 0 22º

10225 ANA CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA 0 23º

10213 LUANA DE LIMA DA SILVA MACEDO 0 24º

10209 ELAINE APARECIDA AMORIN 0 25º

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000
Email: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

Diamante do Norte-PR

      MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS
Nós Confiamos em Deus!

10239
MARLI  SANTOS  RODRIGUES 
SCABELLO FRANCHI

0 26º

10158 DIRCIANE DA SILVA 0 27º

10299 VIVIANE NEVES DUTRA 0 28º

10203 MARIELLY VIANA DO NASCIMENTO 0 29º

10206
EDUARDO  HENRIQUE  CASTRO 
MARTINS PINTO

0 30º

10157 BRUNA JAQUELINE DA SILVA 0 31º

10237
FRANCIELE  VIEIRA  DA  COSTA 
ALMEIDA

0 32º

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

INSCR. NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

10219
POLIANA  RENATA  SILVEIRA 
SOBRINHO ALVARENGA

44 10

10208 RUDNÉIA FERMINO LEITE 38 20

10153 QUÉSIA COSTA CORDEIRO 23 30

10230 ALAINE DOS SANTOS CORREA 19 40

10154 FERNANDO TENÓRIO DE LIMA 7 50

10291 JOSE FRANCISCO DA SILVA LIMA 5 60

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000
Email: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

Diamante do Norte-PR
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 228/2022 – ID 361 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais 
Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento 
Municipal), conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
113/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora:  Pérola Importadora e Distribuidora Hospitalr Eireli inscrita no CPJ 
30.888.187/0001-72 localizada a Rua Pedra Vermelha 112 – Bairro Tabuleiro na cidade de 
Camboriu Estado de Santa Catarina CEP 88.348-012 neste ato representada pela Sra. Soliana 
Verginia Braga. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
4 Saco para lixo hospitalar 100 litros - pacote 

com 100 unidades. 
Pacote Scooby plast  50 36,99 

12 Compressa campo operatório 45 cm x 50 cm 
não estéril, 4 camadas com cadarço; 100% 
puro algodão: macio e extra-absorvente. 
Pacote com 50 unidades. 

Pct Anápolis  500 60,56 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Soliana Verginia Braga  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2022 – ID 363 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2509/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano,  Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 
2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 113/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de Materiais Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e 
PAM (Pronto Atendimento Municipal), em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de Materiais 
Hospitalares, destinados para as Unidades Básicas de Saúde e PAM (Pronto Atendimento 
Municipal), conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 
113/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de 
Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: Salvi, Lopes & Cia Ltda inscrita no CNPJ 82.478.140/0001-34 localizada 
na Avenida Gaturamo, 100 Jardim Primavera na cidade Arapongas Estado do Paraná CEP 86.702-
001, neste ato representado pelo Senhor Luis Carlos Salvi. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
49 Rolo de cadarço para fixação 

tot. 
Rolo SONNY rolo de 

cadarço para fixação tot 
2 9,72 

58 Campo cirúrgico em tnt sem 
fenestra - estéril medida: 
050x050cm. 

Unidade POLARFIX campo 
cirúrgico em tnt sem 
fenestra - estéril medi 

1.000 4,92 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 27/10/2022 a 26/10//2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 27 de outubro de 2022. 

 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Luis Carlos Salvi  
Representante Legal da Detentora 

 
Fiscal: 
                      

Eliana Aparecida Tronchini Bragatto 
Servidora Municipal 

 
 

Testemunha: 
Clayton Aparecido Barbosa Lincoln 

Servidor Municipal 
 

VENDE-SE TERRENOS 
PORTO MARINGÁ - Vendo 
2 terrenos, 360m² cada. 
Geminados. Vendem-se 
juntos ou separados. Ex-
celente localização. Cen-
tralizados, com asfalto, ilu-
minação e rede de esgoto. 
Localizados no loteamen-
to Keno, Rua Ariranha (pa-
ralela à Av. Maringá). Con-
tato com Adriano - Fone: 
44 99968-2510.

ASTRA ADVANTAGE - 
2008, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
VIDROS ELÉTRICOS, CÂM-
BIO MANUAL, RETROVI-
SORES ELÉTRICOS, TRA-
VAS ELÉTRICAS, PLACA 
MERCOSUL, MOTOR 2.0 
FLEX, 176.663KM, PRATA, 
R$28.000, ACEITO TRO-
CA MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO, FERREIRA CAR - (44) 
99142-8770 WHATSAPP.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.

MONTANA LS - PRA-
TA, COMPLETA, 2013, R$ 
38.900,00. FONE 9917-
0588.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. R$ 
89.990,00 - FONE: 99966-
2100.
__________________________
PALIO ATTRACTIVE - 2013, 
AIR BAG, AR CONDICIO-
NADO, DIREÇÃO HIDRÁU-
LICA, VIDROS ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, MA-
NUAL E CHAVE RESERVA, 
MOTOR 1.0 FLEX, 73.079 
KM, PRETO, R$35.000, 
ACEITO TROCA MEDIAN-
TE AVALIAÇÃO, FERREI-
RA CAR - (44) 99142-8770 
WHATSAPP.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

__________________________
F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - FLEX, 
COMPLETO, 2021, BX. KM, NA 
GARANTIA,  R$ 63.900,00. 
FONE 99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, 
BX KM,FINANC. 100% E 1ª 
PARCELA P/ DEZEMBRO 
- PLANO DE 60X DE R$ 
998,90.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

__________________________
FOX PRIME GII - 2011, AIR-
-BAG, AR CONDICIONA-
DO, DIREÇÃO HIDRÁULI-
CA, VIDROS ELÉTRICOS, 
CÂMBIO MANUAL, RE-
TROVISORES ELÉTRICOS, 
TRAVAS ELÉTRICAS, MO-
TOR 1.6 FLEX, 178.634KM, 
PRATA, R$34.000, ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO, FERREIRA CAR 
- (44) 99142-8770 WHATS.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-0588.

FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 
2008 - 60X DE R$ 899,00 
SEM ENTRADA. FONE 
99966-2100.
_________________________
VOYAGE - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ 
ENTRADA E 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - PLANO 
DE 60X DE R$ 999,99 - 
FONE: 99136-5969.

SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, R$ 
78.900,00. FONE: 99917-
0588.
__________________________
VW GOL - 2014, AR CON-
DICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉ-
TRICAS, MANUAL, MOTOR 
1.0 FLEX, 101.213KM, BRAN-
CO, R$37.000, ACEITO TRO-
CA MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO, FERREIRA CAR - (44) 
99142-8770 WHATSAPP.

GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.

C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.


